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SUMÁRIO 

ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR: 

Declaração: 

Suspende, temporariamente, a seu pedido, o mandato 
à Assembleia Nacional Popular do deputado Rolando 

Vera-Cruz Martins, eleito em 7 de Dezembro de 

1985, pelo Círculo de Nossas Senhora da Luz, S. Vi-

cente, 

CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto n.° 128/87: 

Dá por finda comissão de serviço de Arcília Manuela 
da Rocha Uma Barreto, no cargo de conselheira do 
Gabinete do Presidente da República a partir de 1 de 
Janeiro de 1988. 

CHEFIA DO GOVERNO: 

Despacho n.° 51/87: 

Nomeando o 1.0  e o 2.0  substitutos do Delegado do Go-
verno da Boa Vista. 

Rectificação: 

Ao Decreto-Lei n.° 61/87, publicado no Suplemento ao 
Boletim Oficial n.° 26/87, de 30 de Junho. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA: 

Pespacho: 

Homologando vários tribunais de zonas, com sedes na 
Sub-Região Judicial de Santa Cruz. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS: 

Portaria n.° 68/87: 

Reforça algumas verbas dot orçamento geral em vigor 
no Ministério do Plano e da Cooperação e flfi Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros, 

MINISTÉRIO DA INFORMAÇAO, CULTURA E 
DESPORTOS: 

Portaria n.° 69/87: 

Reconhece, para todos os efeitos legais, a Associaçã 
de Xadrez de S. Vicente com sede na cidade do 
Mindelo. 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇAO LOCAL E UR-
BANISMO: 

Despacho. 

Nomeando os membros efectivos e suplentes do Con-
selho Deliberativo do Fogo. 

Despacho: 

Nomeando os membros efectivos e suplentes do Con-
selho Deliberativo da Boa Vista. 
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Chefia do Governo: 

Direcção-Geral da Administração Pública. 

Anúncios judiciais e outros: 

ASSEMBLEIA NACIONAL POPI LAR 

Mesa da Presidência 

Declaração 

O Deputado Rolando Vera-Cruz Maïtins, eleito pelo 
Círculo de Nossa Senhora da Luz, S. \ iccute, requereu 
ao Pre,idente cia Assembleia Nacional Popular, nos ter-
mos cia alínea (i) do n.° 1 do artigo 167.0 do Regimento 
da Asscm bleia Nacional Fopular, c,nj ugada com a alí-
nea a) do n.° i do artigo i.1.1 cio Estatuto dos Deputados, 
a suspensão do SCU niancia o  de Deputado, alegando mo-
tivo atcndivel. 

Tendo em conta os fundamentos do pedido, e ao 
abrigo dos n.s 1 e 2 cio artigo 169.° do citado Regi-
n1enO, a Mea da Asse ob'c:a Na ional 1'0aul:(r, na Sua 
reunião cio passado dia 17 cio Novembro cio ano ciii 
curso, 

Deliberou, suspender, tcmp ira1iamcntc o rnandata do 
Deputado Rolando Vos a-CsL.nrtins, ciLito em 7 mie 
De,:emhro de 1 qS ,  pelo ('ocul o ticitoral dc No;sa Se-
nhora da LUZ, S. Vicente. 

Mesa da Presidência cia Aembleia Nacional Popular,  
na cidade da Praia aos iS de,  Nov mbro de ,)7 - ---O 
Primeiro Secretário cia de a da As cio hicia ", acional 1 o-
pular. JOS( Eduardo Doidas Ferreiro Barbosa. 

CONSELHO DE MINIS'I'ROS 

Decreto n.° 128/87 

de 28 de Novembro 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77'1> da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo único. É prorrogada até s' de Dezembro do 
ano em curso a comissão ordinária de serviço de Arcília 
Manuela da Rocha Lima Barreto no carga de cOnSO-
lheiro do Presidente da República, considerando-se finda 
a mesma comissão, a seu pedido, a partir de 1 de janeiro 
de 1988. 

Pedro Pires - Arnaldo França 

Promulgado em i8 de Novembro de 1987. 

PubUque-9e. 

O Presidente da República. ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

CHEFIA DO GOVERNO 

Gabinete do Primeiro Ministro 

Despacho 

Nos termos do n.°  1 do artigo 5.0  do Decreto-Lei 
fl.° 47 /75, de 15 de Novembro, nomeio o cidadãos abaixo 
mencionados para exercerem as funções de 1 .0 e 2.°  subs-
titutos do Delegado do Governo da Boa Vista: 

Primeiro substituto - Emanuel Magno Pereira Silva; 
Segundo subtitutO_Scvero Estrela Lima. 

Gabinete do Primeiro Ministro, 213 de Novembro de 
iaS7. —O Primeiro Ministro, Pedro Pires. 

Secretaria-Geral do Governo 

Rectificação 

Por ter saído inexacto, rectifica-se rios termos seguin-
tes o  Decreto-Lei n.° 61 /87, publicado i'o Suplemento ao 
Boletim Oficial fl.°  26/87 de 3o  de Junho: 

No artigo 9.°-2 

Onde se lê: 

a... é notado faltoso ao recenseamento militar, tem 
pin'ili!ZO 

Deve-se ler: 

a... é notado faltoso ao recenseamento militar. Sem 
prcjuío .1) 

No artigo  

Onde se lê: 

a... Os cdacPios com altura a i,60 cm e outros que 
pela na c:r.sttLtiÇão física 

Deve-se ler: 

O; cidadãos com altura inferior a i,6o cm e outros 
p— 'a sua costi tuição física . 

No artigo 23,0 

Onde se lê: 

«Os requerimentos o que se referem os artigos . . .1 

Deve-Se ler: 

«Os requerimentos a que se referem os artigos 

Secretaria-Gera do Governo, iq de Novembro de 1987-
-A Secretária-Geral do Governo, Fdclirudes Rodrigues 
Pires Neves. 

oo--,---.------- 

MINISTÉRIO DA J1JSTIÇA 

Gabinete de Apoio e Dinamização 
dos Tribunais de Zona 

l)espuho 

Ao abrigo do disposto  no n.° do artigo 2 0  do De- 
(reto-Lei fl.°  8/77 de 12 ne Fevcrcne na redacção' iitro-
duzida pelo n.° do artigo 1.0 do Decreto-Lei n,° 153/79 
de 31 de Dezembro, homologo os Tribunais de Zona de 
Renque Purga, Ribeira Seca, Ribeirão-Boi, Serelho, João 
Teves, Levada. Laje, Ribeirão-Galinha, Montanha, Pico 
de Antónia e Librão com 5edes na Sub-Região ludicil 
de Santa Cruz e a composição que abaixo se indica: 
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Tribuna' de Zona de Renque Purga: Membros Suplentes: 

Membros Efectivos: 

1 - Sabino Sanches Ribeiro; 
2 -Maria Virgínia Semedo Fortes; 
- Hugo Barreto Sanches; 

4—Anastácio Furtado Tavares. 

Membros Suplentes: 

1 -Francisco dos Santos; 
2 - Jerónimo Lopes Moreira; 
3—Alberto Furtado Freire; 
4 —  Genano Graciano Mendes de Oliveira 

Tribunal de Zona de Ribeira Seca: 

Membros Efectivos: 

1 - Antóluio Gonçalves Correia; 
2—Miguel Correia Varela; 
3—Emílio Lopes Tavares; 
4— Mário Vieira Moreno; 
5-Jorge  Tavares da Costa. 

Membros Suplentes: 

1-António  Pinto Gonçalves; 
2- Fausto,  Anes Cardoso; 
8— Anastácio Pires; 
4— Simão Lopes Tavares; 
5 -.José Carlos Monteiro Tavares 

Tribunal de Zona de Ribcirío-Boi: 

Membros Efectivos: 

1 -. Félix Lopes Fcrn andes; 
2 - Bcimiro Mendes T:varcs; 
3—Pedro Gomes Miranda; 
4 - Doiningos Furtado Cardoso; 
5 - Crisótirno Rfsa Vieira. 

Membros Suplentes: 

-Celestino Vieira Mendes; 
2 Dulce Sanches Tavares; 
3-Avelino Correia Duarte: 
4 - Severiano Cabral: 

Tribunal de Zona de Serelho: 

Membros Efectivos: 

1 - Maurício Garcia Menteiro; 
2-F&iX Landim Barros; 
3 —Aptónia Correia Teixeira; 
4—Marcos Cabral Landini; 
5 - Maria Augusta Duarte Monteiro. 

Membros Suplentes: 

1 -Augusto Mendes Tavares; 
2 - Josefina Aves Vieira; 
3 - Félix Rodrigues Varela. 

Tribunal de Zona de João Teves: 

MembrOs Efectivos: 

1 - Ulisses Pereira dos Santos; 
2 -Maria Mendes Pereira; 
3 - João Soares de Barros; 
4—Abílio Lopes Correia: 
- Adelcides Carvalho Barros; 

1 - Vcnncio Vaz Fernandes; 
—João Semedo Silva; 

3-Inácio Mendes Tavares; 
4 —  Maria Mendes Silva; 
5 -Leão Lopes. 

Tribunal de Zona de Lavada: 

Membros Efectivos: 

1 - Carlos Vaz Martins; 
a—Aldina Siva BarrOs; 
3 - Joaquim Soares de Carvalho; 

4—Augusto da Silva; 
5 - JuStiniano Coelho Mendonça. 

Membros Suplentes: 

1 - Luiza Vaz GoncalveS; 
2 —Fernanda Duarte Mett; 
3 - Higino Vaz Almeida. 

Tribunal do Zona de Laje: 

MembrOs Efectivos: 

1 - Simão Freire Seiredo; 
2—Pedia Lopes Monteiro; 
3-  Rosa Pereira Almeida: 
4 —  Mário Armindo de Sousa; 
5 Joaquim de Barros: 

Membros Suplentes: 

1 —Jacinto Baessa; 
-Maria Júlia dos Reis MacarenhaS: 

3 - Alcindo Freire. 

Tribunal de Zona de RibeirãoGalinha: 

Membros Efectivos: 
1 - Pedro Rocha dos Reis Borges; 
2—ArFndO Borges da Veiga: 
3 - Mariana Lopes Semedo; 
4—Fernando da Veiga de Pina; 
- Nicolau Rocha Ramos. 

Membros Suplentes: 
1 - Leandro Borge 
2 - Inês Lopes dos Reis; 
3 - Mateus Duarte Tavares; 
4 —  Manue de Jesus da Graça; 
5—Jorge Monteiro Batalha: 

Tribunal de Zona de Montanha: 

Membros Efectivos: 
i—Francisco Mendes da Veiga; 
2 - Inácio Moreira; 
3 - Salvador Mendes Cardoso; 
- Luciana Cabral Cardoso; 

5— João Vieira Gonçalves. 

Membros Suplentes: 

i - Arlindo Gomes Mendes; 
2 - Mariana Vieira Tavares; 
3 - Marcelino Correia Ramos. 

Tribunal de Zona de Pico de An.tóflia: 
MembrOs Efectivos: 

1 - Olívio Basto Moreira; 
2 - Alcindo Vieira Andrade; 
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—José Lino Mendes Fernandes; 3 - Januário Tavares Mendes; 
4 —Alberto Mendes d Santos; 4—José Mendes Borges; 
5— Alcindo Mendes Varela. 5— Felisberto Varela Monteiro. 

Membros Suplentes: Membros Suplentes: 

1 - Fernando Lopes Vaz; i -Antônio Lopes Sernedo; 
- Estevão Mendes Cardoso; 2 - Iva Tavares Rodrigues; 

3 —Francisco Mendes,  3 - Maria Sábado Gomos Brito; 
Tribunal de Zona de Librão: 4— Elizabete Mendes Borges; 

Membros Efectivos: 5—Adolfo Mendes Leal. 

1 - Fau1to Correia Mendes; Ministério da Justiça, 15 de Outubro de 1987.-0 
- Germano Gomes Varela; Ministro, José Eduardo Figueiredo Araújo- 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Gabinete do Ministro Adjunto das Finanças 
Portaria n.°  68/87 

de 28 de Novembro 

Tornando-se necessário proceder ao reforço de algumas verbas do orçamento geral do Estado em vigor. 

Manda o Governo da República de Cabo Verde pelo Ministro Adjunto do Ministro das Finanças, o seguinte: 

São efectuadas as seguintes transferências de verbas na tabela ds despesas do orçamento geral em vigor; 
10 

Código  
Design*çío Reforço Anulação 

Ministério do Planb e da Cooperação 

Gabinete do Ministro Adjunto 

Gabinete 

14 Deslocações—Compensação e encargos ..... 

Direcção-Geral da Cooperação 

12 Pessoal dos quadros aprovados por lei ...... 

Direcção-Geral de Estatística 

1.2 Pessoal dos quadros aprovados por lei ...... 

10.1 Abono de família ..................... 

28 Aquisição de serviços -Encargos de iflstalaç5es 

500 600I0( 

24 000i00 

40000$00 

564000$00 

500 000$00 

64 000$00 

)O'X UUUUU 

3& 

1.5 

1.46 

4a 

1.2 

1.2 

Ministério dos Negócios Estrangeiros 

Gabinete do Ministro 

Gabinete de Estu4os 

Pessoal destacado de outros serviços de Estado ......... 

Puturniddes 

Direcção-Geral de Administração Política Ecoflómcu 
e Cultural 

Pessoal dos quadros aprovadOs por lei ............... 

Serviços externos 

Pessoal dos quadros aprovados por lei ............... 

260 400500 

36 000$00 

296 400$00 

259 200$00 1 

57 200$00 

296 400$00 

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Einanças, 28  de Novembro de 1987.-0  Ministro Adjuntc Ar-
naldo F,'aaça. 
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MINISTRIO DA INFORMAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS 

Portaria n° 69/87 

de 28 de Novembro 

Tendo sido constituída, com sede na cidade do Mm-
delo, da ilha de S. Vicente, uma Associação de Xadrez 

Convindo atribuir personalidade jurídica à referida 
associação: 

Manda o Governo da República de Cabo Verde, Pc1( 
Ministro da Informação, Cultura e Desportos, o seguinte: 

Artigo único: É reconhecida, para todos os efeitos 
legais, a Associação dc Xadrez de S. Vicente, cujos 
estatutos baixam assinados pelo Directo-t--Geral dos Des-
portos. 

Ministério da Informação; Cultura e Desportos, 3 cio 
).hrii de j98-.-O Ministro, David Hoffer Almada 

ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO DE XADREZ 

DE S. VICENTE 

CAPÍTULO 1 

Da denominação, séde, jurisdição e símbolos 

Artigo 1.0 - 1. É criada a Associação de Xadrez úe 
5 Vicente (AXSV), com séde na cidade doi Mindelo, a olua] 
se regerá pelos presentes estatutos e pelos regulamentos quê 
vierem a ser aprovados em assembleia geral. 

A AXSV tem, como área de jurisdição, a ilha de 
. Vicente. 

A AXSV não poderá exercer quaisquer actividades 
e carácter político ou religioso. 

A AXSV tem bandeira e distintivo: 

A bandeira tem as sieguintes características: Fundo 
branco, com três círculos no centro com as 
cores nacionais (vermelho, amarelo, e verde 
e no círculo verde o distintivo da AXSV; 

O distintivo é constituído por um losângo axa-
drezado com oito pequenos losângos negros e 
oito brancos sobrepostos por uma cabeça de 
cavalo, símbolo de xadrez. 

CAPÍTULO II 

Da natureza e fins 

Art. 2.1 São fins essenciais da AXSV: 

'Dirigir, promover, incentivar e regulamentar a 
prática do xadrez em S. Vicente; 

Estabelecer e cultivar as mais estreitas relações 
com as associações congéneres e com os órgãos 
da' hierarquia da modalidade, tanto a nível na-
cional como internacional; 

e) Comentar  a modalidade, dinamizando o ensino do 
xadrez, organizando provas e patrocinando as  

prnovidas pelas organizações de massas e ou-
tras organizações sociais, sejam elas públicas 
ou privadas; 

á) Incutir nos sócios o espírito do civsmo, da pon-
deração e do equilíbrio e, para tanto, promover 
actividades sociais, culturais, recreativas e des-
portivas; 

e) Cumprir e fazer cumprir os presentes estatutos e 
Os regulamentos da associação, bem como a le-
gislação vigente aplicável. 

CAPÍTULO III 

Dos sócios 

SECÇÃO 1 

Classificação 

Art.° 3.0  -- 1. 'Os sócios da AXSV são honorários, funda-
dores e ordinários. 

São honorários os sócios que, pelos serviços relevan-
les prestados ao xadréz, sejam propostos pela Direcção, 
com homologação da assembleia geral. 

São fundadores os sócios que, à data da publicaçáo 
destes estatutos, se encontrem inscritos regularmente. 

São sócios ordinários os que forem admitidos pela 
Direcção, Sob proposta de dois sócios. 

Qualquer sócio deverá pagar a jóia mínima de duzen. 
tos escudos e a quota mensal de cem escudos. No que' cozi-
cerne aos clubes, deverão pagar igual quota e a jóia mi 
rdma de quinhentos escudos. 

SECÇÃO II 

Admissão 

Art. 4.0_1. Podem ser SÓCiOs da AXSV quaisquer pes-
soas singulares ou colectivas, com boa reputação no meio 
inindelense, que, por si ou por seus representantes legais. 
solicitem a sua admissão, à condição mínima de aceitarem 
os presentes estatutos. 

2. Quem pretender ser sócio da AXSV deve declará-lo 
por escrito e com a assinatura do candidato mais dois só 
cios. a Direcção, uma vez pagas a jóia e a primeira quota 
mensal, em que mencionará o facto de ter lido os estatutos 
e estar na disposição de os acatar e cumprir. 

3: Os menores são dispensados de pagar o jóia e só pa-
gam a quota mensal de vinte escudos. 

SECÇÃO III 

Direitos e deveres 

Art. 50  São deveres gerais dos sócios, nomeadamente: 

Pagar pontualmente as quotas mensais; 

Participar activamente nas assembleias gerais, 
votar e ocupar cargos directivos. Neste último 
caso, pode no entanto ficar isento, se houver 
motivo de escusa julgada just'fcada. pela Di-
recção ou se tiver exercido anteriormente cargo 
directivo por mais de seis anos; 



760 N.° 18 BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE - 28 DE NOVEMBRO DE 1987 

Cumprir e respeitar as disposições dos presentes 
estatutos e regulamentos internos da associa 
ção, as deliberações da assembleia geral e 
as resoluções da Direcção; 

Contribuir, por todos os meios ao seu alcance, 
para a divulgação e progresso do xadréz, sela 
como desportista, seja como associado; 

Prestigiar a AXSV, evitando desordem ou qual 
quer outro tipo de condutas anti-sociais 
nomeadamente na séde da associação; 

Apresentar, por escrito, a sua escusa de sócio à 
Direcção, quando não desejar continuar a fazei' 
parte da colectividade; 

Comunicar antecipadamente e por escrito à Direc-
ção as suas ausências superiores a períodos de 
seis meses. 

Art. 6.1  - 1. São direitos dos sócios, designadamente: 

a) Assistir às sessões da assembleia geral, frequentar 
as instalações sociais (podendo fazer-se acom-
panhar, neste caso, de não sócios, desde que 
estes não ultrapassem 0, número de dois Is 
cada vez') e IJar1 ici?ar nas provas, festas e 
convívios organizados pela associáção; 

Eleger e- ser eleito para os corpos gerentes; 

e) Utilizar, de acordo com Cs regulamentos internos 
da Associação, os jogos, livros, revistas, etc. 
património da colectividade; 

c) Ser dispensado do pagamento da quota mensa 
nos termos da alínea g) do artigo 5 0; 

Recorrer para a Assembleia Geral de qualque: 
penalidade que lhe seja imposta pela Direc-
ção; 

Ter cartão de sócio; 

Examinar, na séde da Associação, a documen-
tação respeilante às contas, durante CS quinze 
dias que antecederem a realização da Assem-
bleia Geral ordinária; 

li) Requerer a convocação ex1 raordinória da Assem-
bleia Geral, nos termos da alínea e) do ar-
tigo 14. 0.  

2. Os sócios fundadores e honorários têm direito 
diploma comprovativo dessa qualidade, 

SECÇÃO IV 

Penalidades 

Art. 7.° - 1. Aos sócios são aplicáveis as seguintes 
penas: 

a) Advertência oral; 

Repreensão por escrito: 

e) Suspensão temporária; 

e) Expulsão, 

A arlverência oral pode ser exercida por qualoucr 
'nembro, em termos correctos e construtivos, perante ac es 
de outro sócio, de menos gravidade. 

A repreensão por escrito e a suspensão lemporáris 
são exercidos pela Direcção, sempre que o síoio desaten-
cer as resoluções da Direcção, perturbar a ordem das  

reuniões da Assembleia Geral com o intuito de prejudicar 
a Associação ou deixar de pagar quotas por períodos supe-
rior a seis meses. 

A expulsão compete à Assembleia Geral, sob proposia 
fundameniada da Direcção, quando o sócio: 

Foi' condenado definitivamente por crime deson-
roso, punível com pena maior; 

h) Ofender, verbal ou corporalmente, os membros los 
corpos gerentes, no exercício das suas funções 
e por causa delas; 

e) Tenha 1-ido, reiteradamente, condutas desonestas, 
conflituosas ou perniciosas, dentro ou fora ia 
associação; 

cl) Deixe de pagar as quotas por um período superior 
a um ano. 

Art. 8.0-1. Das oenas aplicadas pela Direcção cabe 
recurso para o Conselho Jurisdicional e de Disciplina, a 
ser interposto mediante requerimento e no prazo de dez 
dias a contar da notificação escrita da decisão do sócio 
a que respeita. 

2. O C.J.D. ouvirá o sócio em questão e o presidente 
da Direcção e apreciará a prova, documental ou teste-
munhal, apresentada, podendo ainda determinar a realiza-
ç ão de outras diligências que considere indispensáveis para 
o apuramento da verdade, a serem efectuadas por um !os 
membros do C.J.D. e finalmente decidirá. 

SECÇÃO 1 

Dos órgãos 

CAPÍTULO IV 

Disposições Gerais 

Art. 9.1  A AXSV é consfituida pelos seguintes órgãos. 

(i) Assembleia Geral; 
Direcção. 

o) Conselho Fiscal; 

d) Conselho Jurisdicional e de Disciplina. 

Art. 10.1 1. Os órgãos da AXSV são eleitos peo: 
ssembieia Geral, por um período de três anos, e sob pro 
osta da Direcção em exercício. 

Pode haver mais listas, desde que qualquer destas 
sejam propostas por um número mínimo de um quarto 
dos sócios. 

No entanto, as listas não deverão conter nomes le 
sócios menores de dezoito anos de idade ou que não este-
1m em pleno gozo: dos seus direitos associativos. 

SECÇÃO II 

Da Assembleia Geral 

Art. ll.°— 1. A Assembleia Geral é composta per odos 
os sócios da AXSV em pleno gozo dos seus direitos asso- 
,ativos. 

2. Os clubes serão representados por um número mi 

x mo de três sócics, devidemenle credenciadcrs terão, no 
entanto, direito a apenas um voto em cada escrutínio. 

Art. 12." --A mesa da Asssembleia Geral é constituin 
por um presidente, um vice-presidente e um secretário. 
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Art. 13.-0 O Presidente é subsituído nas suas faltas, b) Solicitar, dscutir e aprovar as contas, pareceres 

ausências ou impedimentos pelo vice-presidente e este pe1., e relatórios dos demais órgãos sociais; 

1 secretário. e) Deliberar sobre as propostas de sócios honorários 

Art. 14.° Ao presidente da Assembleia Geral compete: apresentadas pela Direcção; 

Convocar as sessões da Assembleia Geral; 

Presidir às reuniões da assembleia geral, condu-
zindo-as de forma melódica, isenta e discipli-

nada,,  

,) Conceder ou retirar a palavra aos sócios, nos ter-

mos regulamentares; 

dl Proceder à abertura e encerramento das referido  - 

sessões; 

Convocar, extraordinariamente, sessões da assem-
bleia geral, quando entender necessário ou lhe 
for requerido pelos demais órgãos sociais ou 
por mais de um terço dos sócios. Nestes úlii 
mos casos, a assembieia geral deve ter lugar 
no prazo máximo de um mês; 

Assinar as actas das reuniões que presidir; 

gl Dar posse aos demais órgãos da AXSV. 

Art. 150 1. Ao vice-presidente compete coadjuvar o 
pr.sidente. 

2. Ao secretário compete redigir e assinar com o presi-

dente em exercício as actas das sessões e fazer todo o 

ex-)ediente das mesmas. 

Art 16.° — 1. As reuniões da assembleia geral serão 

realizadas na sede da AXSV, só o não sendo em circuns-
tãn ias muito extraordinárias ou em caso de força maior. 

2. Deverão ser anunciadas com, pelo menos, dez dias 

de antece&ncia, por meio de convocatória aos sócios e 
a qual se indique a ordem de trabalhos da respectiva 

sessão, 

Art, 17,0 -1, A assembleia geral reune-se em sessões 
orrPnrjas extraordinárias. 

As sessões ordinárias realizam-se até ao fim do mós 

de Fevereiro de cada ano, para aprovação do balanço, cl 
orçamento e do relatório anuais, das contas da Direcõ., 

com o parecer do conselho fsca1 e, o final do triénio res-
p"-tivo, para a eleição de novos órgãos. 

As sessões extraordinárias serão realizadas sema:'' 

que o presidente da assembleia geral, os demais órgãos 

sociais ou mais de um terço dos sóc'os entender conveniente. 

Porém, neste último caso, deverá tratar-se de Sócios em 
tieno go7o dos seus direitos, 

Art. 18 ° 
- 1. A assembleia geral só funciona validamerit' 

estando presente metade dos sócios, 

2. As deliberações da assembleia geral Só serão válidas 

se tomadas por maioria simples de votos. Mas, em caso de 
empate, o presidente da assembleia geral terá voto de qua-
lidade. 

Art. 19.0  Compete à assembleia geral.  

(1) Fixar e alterar o quantitativo das jóias e quo as, 

Apreciar e homologar os regulamentos internos, 

Alterar os estatutos, se houver os votos favoráveis 
de dois terços dos sócios presentes em pleau 
gozo dos seus direitos associativos; 

Tudo o mais que por lei, pelos estatutos e regu 
lamentos, lhe competir. 

SECÇÃO III 

Da Direcção 

Art. 20.° A Direcção é composta por cinco membros, a 

saber: um presidente, um vice-presidente, um secretário, 
- im t "oureiro e um vogal. 

Art. 21.0 A Direcção é confiada a gestão da AXSV, com-
petindo-lhe praticar todos os actos necessários a uma boa 
administração e, em especial: 

Representar a AXSV; 

Cobrar receitas, autorizar as despesas orçamen-
"is administrar os fundos da AXSV; 

e) Elaborar a proposta orçamental anual; 

d) Elaborar o plano anual de actividades; 

e Fazer anualmente o r-latório da sua gerência 
e o de contas, e apresentá-los à Assembleia 
Geral, depois de os expôr, por quinze dias, 
aos sécios na séde da Associação; 

Nomear comissões de sócios para prossecução ios 
fins estatutários; 

Q) Elaborar e submeter à aprovação da Assembeia 
Geral os Regulamentos da AXSV; 

h.l Admitir, mediante contrato e consoante as coo 
veniências, funcionários ou empregados, seja 
efectivos, seja eventuais; 

O Organizar o calendário das competições desporti-
vas 

i Exercer o poder disciplinar que os presentes Es', 
tutos lhe atribuem; 

Propôr à Assembleia Geral a admissão de sócios 
honorários; 

1) Resolver casos urgentes omissos na Lei; Estatutos 
e Regulamentos; 

md Tudo o mais que estiver determinado nos E:t,i 
tutos e Regulamentos da AXSV. 

Art 22 1. A Direcção reune-se ordinariamente ;_im:. 

vez por mês e extraordinariamente sempre que convocada 
pelo seu presidente ou for pedido por algum dos órgãos da 
Aísaiciacão. 

2. As reuniões deverão ser convocadas com mínimo 
(te cinco dias de antecedência. 

a) Eleger e demitir os órgãos da AXSV, desde uc 3. A Direcção reune-se válidamente desde que estejam 

para tanto existam os votos favoráveis de dois presentes três dos seus elementos, sendo as resoluções da 

terços dos sócios presentes em pleno gozo los niesma tomadas por maioria simples e tendo o presidente, 

seus direitos associativos; em caso de empate, voto de qualidade. 
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Art. 23.' Ao Presidente da Direcção compete: 

Preridir as reuniões de Direcção; 

Representar a AXSV em actos oficiais; 

Convocar as reuniões da Direcção sempre que 
forem necessárias, marcar o dia em que devem 
ser realizadas; 

Resolver casos de urgência ou imprevistos, de 
vendo contudo dar conhecimento à Direcção 
das soluções que adoptou na primeira reunião 

Assinar os diplomas e cartões de identidade do 
sócios, juntamente com o secretário; 

Assinar cheques; ordens de pagamento e outros 
documentos cia tesouraria, juntamente com o 
tesoureiro; 

) Tudo o mais que lhe fôr atribuído através de 
resoluções ou deliberações. 

Art. 24.1  Ao Vice-Presidente compete coadjuvar o 're-
sidente, e substituí-lo nas suas faltas, ausências ou  im-
pedimentos. 

Art. 25.1  Ao Secretário compete: 

Orientar todo o serviço de expediente; 

Ter a seu cargo e em dia o arquivo da corres-
pondência; 

Lnormar convenientemente toda a correspon-
oência que tenha de ser presente fls reuniões 
da Direcção; 

Ter a seu cargo e coa dia os fiheiros dos sócios; 

Lavrar as actas das re1niões da Direcção; 

Ter a seu cargo e em dia os livros das actas; 

q) Organzar, até  31 de Dczmbro de cada ano, o 
projecto de orçamento ;çara o ano segUnte: 

h) Fazer o relatório anual e circunaocado das 
actividades da Direcção  e da iosçõo econó-
mica da Associação. 

A.rt. 26.° Compete ao tesoureiro: 

a) Ter à sua guarda e rcsponabilidade todos os va-
lores perteacentas á AXSV; 

b) Arrecadar e depositar na Caixa Económica ou 
no Banco de Cabo Verde os rendimentos da 
Msociaçáo; 

e) Escriturar o movimento financeiro ou mandá-lo 
fazer por pessoa da sua confiança, mas sob a 
sua responsabilidade; 

d) Assinar o2 recibos de todas as receitas da AXSV; 

c) Fiscalizar a cobrança dos rendimentos da AXSV; 

Efectivar balancetes semestrais do movimento fi-
nanceiro da Associação, que poderão ser con-
sultados pelos sócios, e apresentá-los à pri-
meira reunião da Direcção que se seguir: 

Efectuar os balanços anuais e elaborar as contas 
de receitas e despesai; 

J0 Sal isfazer as despesas autorizadas; 

i) Participar tudo o mais que for condizente com 
uma boa administração financeira e propondo 
à Direcção medidas úteis e convenientes. 

Art. 27.° Ao vogal compete coadjuvar o secretário e o 
tesoureiro e desempenhar quaisquer missões de que a 
Direcção o incumba. 

SECÇÃO IV 

Do Conselho Fiscal 

Ar. 28.1  O Conselho Fscal é composto por um presi-
dente, um secretário e um vogal. 

Art. 29.1-1. O Conselho Fãscal reune-se sempre que 
seja convocado pelo seu presidente ou a pedido de qual-
quer dos restantes órgãos sociais. 

As deci5es do Conselho Fiscal são tomadas por maio-
ria simples de votos dos seus membros. 

Para a validade das suas decisões, o Conselho Fiscal 
pode reunir-se com dois elementos. 

Em caso de empate, nas votações tem voto de quali-
dade o presidente e na ausência ou impedimento deste, o 
secretário. 

Art. 30. Compete ao Conselho Fiscal: 

ci) Examinar as contas da gerência, confronlando-as 
com a escrituração e documentos respectivo --; 

b) Examinar, sempre que o entender,  o movimento 
financeiro da AXSV e dar o eu Parecer sobre 
as contas e relalórios da gerência da Direcção 
e apresentá-los anualmente à apreciação da 
Asembleia Geral; 

e) Solicitar a convocação extraordinária da Assem-
bleia Geral, sempre que a actividade finan-
ceira da Direcção justifique tal; 

cl) Assistir ás reuniões da Direcção e nelas emitir 
parecer em matéria financeiro, sem direito a 
voto. 

SECÇÃO V 

Do Conselho Jurisdicional e de Disciplina 

Art. 31.1  O Conselho Jurisdicionai e de Disciplina 
(C.J.D.) é compo2to por um presidente, um secretário eum 
vogal. 

Art. 32.0-4. O C.J.D- reune-se sempre que convocado 
pelo seu presidente, a solicitação dos seus membros ou de 
qualquer dos restantes órgãos sociais. 

As decisões e acórdãos do C.J.D. São tomadas por 
maioria simples de votos dos seus membros e, em caso de 
empate, o presidente tem voto de qualidade. 

As decisões e acórdãos do C.J.D. não terão validade 
se não estiverem presentes, Pelo menos, dois dos ceus mem-
bros. 

Os votos emitidos nas decisões e acórdãos são secre-
to, podendo, no entanto, qualquer dos membros do C.J.D. 
manifestar o seu desacordo com a votação, fundamentando-a 
na acta da reunião. 

Art. 33.1  Compete ao Conselho Jurisdlcional e de Disci-
plina: 

a) Apreciar e julgar os recursos interpcsos das re-
soluções da Direcção e das deliberaçies da 
Mesa da Assembleia Geral e seu Presidente 
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que não envolvam questões de mero expe- Art. 39,0 De todas as reuniões dos órgãos da AXSV 
diente interno, podendo socorrer-se, para seu serão lavradas as respectivas actas. 
esclarecimento, de pessoas de reconhecida 
competência, em matéria controvertida; Art. 40.0  Estes estatutos; depois de devidamente apro- 

vados e publicados, entram imediatamente em vigor. 
Apreciar e julgar, de modo geral, todos os recur- 

sos, apresentados nos termos regulamentaresi Art. 41.° Os presentes estatutos estão de acordo com 

Conhecer e decidir dos protestos dos jogos; 
a legislação vigente, nomeadamente os artigos 157.° a 184.1  
do Codigo Cjvil. 

ri) Conhecer e decidir no plano jurídico sobre nro-
jactos de regulamentos, sobrealterações, S'15-
pensão e revogação dos estatutos e regula-
mentos ou sobre quaisquer assuntos que, pela 
sua complexidade, sejam submetidos à sua 
apreciação pelos restantes órgãos da associa-
ção; 

e) Resolver os conflitos de jurisdição e de compe- 
tência entre os órgãos da AXSV; 

e) Elaborar anualmente o relatório da sua activi-
dade; 

g) Apreciar e punir as infracções disciplinares cc-
metidas por sócids, praticantes não s&iOS, 
dirigentes e órgãos da Associação, sem pre-
juízo do disposto anteriormente. 

CAPÍTULO V 

Das dlsposiçõe finais 

Art. 34°— 1. A extinção da AXSV pode ser deliberada 
pela Assembleia Geral, esaecialmente convocada para O 
efeito, e com os votos favoráveis de três quartos dos votos 
dos sócios; 

O património social terá o destino que a ASsembleia 
Geral referida no número anterior decidir; 

Dissolvida a Associação, os poderes conferidos aos 
órgãos e seus corpos gerentes ficam limitados á prática 
de actos meramente conservatórios, quer no que respeita 
à liquidação de património; quer no que toca à ultimação 
de actividades pendentes. 

Pelos restantes actos é pelos danos que deles adve-
nham à Associação, responder solidariamente os membros 
dos órgãos que os praticarem. 

Pelas obrigações que os titulares dos corpos gerentes 
contraírem, a Associação só responde perante terceiros se 
estes tiverem actuado de boa fé e à extinção não tiver 
sido dada publicidade. 

Art. 35•0 0  ano social da Associação Principia em 1 de 
Janeiro e termina em 31 de Dezembro do mesmo ano. 

Art. 36.0  As disposições destes Estatutos, do Regula-
mento Geral, do Regulamento de Provas e ainda do Regu-
lamento de Disciplina, prevalecem sobre quaisquer normas 
regulamentares contrárias e entram em vigor logo que su-
periormente homologados e publicados os presentes esta-
tutos. 

Art. 37.0  Quaisquer alterações a estes estatutos e aos 
regulamentos mencionados no artigo anterior só entram 
em vigor depois de aprovados por maioria de dois terços 
dos votos dos sócios presentes na Assembleia Geral e pu-
blicadas. 

Art. 38.0 Os casos omissos nos regulamentos em vigor 
serão resolvidos nela Direcção da Associação, com o pa-
recer favorável do Conselho Jurisdicional e de Disciçl'na. 

Direcção-Geral dos Desportos, na Praia. 16 de Março 
de 1987.—0 Director-Geral, António Germano Lima. 

MINISTtRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL E URBANISMO 

Direcção-Geral da Administração Local 
Despacho 

Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n.° '58/75, de 
13 de Dezembro, nomeio os cidadãos abaixo de'ignados 
como membro do Conselho Deliberativo do Fogo: 

Efectivos; 

Fausto Amanho do Rosário; 
2 -Silvestre Pina Ribeiro; 
3 - José de Fátima Semedo Rosa; 
- Adelaide Barbosa Barros; 
- Matilio Gomes Miranda Fonseca; 

6 - António Gonçalves Júnior; 
7 - António Carlos de Jesus Pina Veiga Pires; 
8 - Licínio Jesus Andrade: 
- 

Alínio Lopes de Pina; 
i  -Lucas Gonçalves Teixeira; 
i  -.João de Brita Lopes de Pina. 

Suplentes: 

Domingos Pina Centeio; 
2 - Joaquim Rosário Silva; 
- Nicolau Rodrigues Vaz Pina. 

Ministério da Administração Local e Urbanismo, 7 de 
Outubro de 1987- O Ministro, Tifo Ramos. 

Despacho 

Nos termof, do artigo 6.0  do Decreto-Lei n•° r38175, de 
13 de Dezembro, nomeio os cidadãos abaixo designados 
como membros do Conselho Deliberativo da Boa Vista: 

Efectivos: 

i. Serapião António Oliveira; 
2. Severo Estrela Lima; 
. Emanuel Magno Pereira Silva; 

António Oliveira dos' Santos; 
Coristantina Férrer Marques; 
Carlos Augusto Mendes; 
Joaquim cia Rocha Ramos; 

9. Ulisses da Ressureição Almeida Pereira; 
lo. Benvindo Sierêncio Brito; 
ii. João Maurício Pires Ramos; 
12. José Geraldino Silva. 
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Supdntes: 

i. Daniel Oliveira; 
2. Firmo Livramento Pires; 

. Lenisa Simoa Oliveira. 

Ministério da Admin istração Local e Urbanismo, 9 dc 
Setembro de 1987.-O Ministro, Tito Ramos. 

CHEFIA DO GOVERNO 

Secretaria de Estado 
da Administração Pública 

Direcco-Geral da Administração Pública 

Despachos do Camarada Primeiro Ministro: 

De 26 de Outubro de 1987: 

Bartolomeu Soares Gomes Oliveira, técnico profissional de 
1.0  nível, 3." c1aee, provisório, da Secretaria-Geral do 
Governo -promovido, nos trmos do arigo 50." do 
Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro, a classe imediata. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 3.1, código 1.2 do orçamento vigente. 

José António Bcrja Benchimol de Sousa Lobo-nomeado, 
nos termos do artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo, 
conjugado com o n.° 2 do artigo 11.1  do Decreto-Lei 
n.° 154/81, de 31 de Dezembro, para exercer, provi-
soriamente, o cargo de técnico profissional de 1.0  nível, 
3, classe da Direcção-Geral de Administração da pre-
sidência da República. 

1987). 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tuo 3,0, divisão 2.1, código 1.2 do orçamento vigente. 
(Visados pelo Tribunal de Contas em 19 de Novembro de 

O'avo Jorge Marques Ortet, topógrafo, dos Transp0r1 e5 
Aéreos de Cabo Verde (TACV) requisitado, nos ter-
mos do disposto no artigo 1.0 do Decreto n,° 14/77, de 
5 de Março, conjugado com os artigos 1.0  e 10." do 
Decreto-Lei n.° 56/87, de 15 de Julho, para exercer, o 
mesmo cargo, em regime de comissão ordinária de ser-
viço no Secretariado Administrativo da Praia. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  artigo 1.0, n.° 1 do orçamento privativo do Secre-
tariado Administrativo da Praia. - (Anotado pelo Tribu-
nal de Contas em 26 de Novembro de 1987).  

José Eduardo Duarte Silva - nomeado, nos termos do 
artigo 1.", n.° 2 do Decreto-LOi n.° 128/85, de 9 de Novem-
bro, para exercer; interinamente, o cargo de oficial de dili-

gências de 3." classe  do quadro das Secretarias Judi-
ciais e do Ministério Público, ficando colocado na Pro-
curadoria Regional da Praia, com efeitos a  part:r de 1 de 
Outubro de 1987, nos termos do artigó 2.0  do Decreto-Lei 
n•.°. 52/ 79, de 9 de Junho. 

As desposas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1 °, divisão 10.0, código 1.2 do orçamento vigente.- (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 11 de Novembro de 1987). 

Despachos do Camarada Ministro dos Transportes, 
Comércio e Turismo: 

De 13 do Agosto de 1987: 

Américo Manuel da Cruz Delgado, delegado marítimo de 
2." classe, da Direcção-Geral da Marinha e Portos-no-
meado, definitivamente, no referido cargo, nos termos 
do disposto no § l.° do artigo 27.0  do Estatuto do Funcio-
nalismo,. 

De 15 de Setembro: 

Maria da Luz Luciana silva, escriturária-dactilógrafa de 
classe, de nomeação provisória, da Direcção-Geral de 

Marinha e Portos - nomeada, definitivamente, no refe-
rido cargo, nos termos do disposto rio § l.° do artigo 27.0  
do Estatuto do Funcionalismo. 

Os encargos resultàntes das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita no capítulo l.° divisão 4.", sub-divisão 1.", 
código 1.2 do orçamento vigente. - (Anotados pelo Tribunal 
de Constas em 23 de Outubro de 1987). 

De 2 de Outubro: 

Domingos João dos Santos, agente de Polícia Marítima de 
claSse, da Direcção-Geral de Marinha e Portos-re-

conduzido, por mais três anos, no referido cargo, nos 
termos do § l.° do artigo 27.0  do Estatuto do Funcio-
nalismo. 

Fernanda Maria Rodriguets, escriturária-dactilógrafa de 
1." clasSe, da Direcção-Geral de Marinha e Portos-no-
meada, definitivamete, no referido cargo, nos termos do 
disposto no § 1.° do artigo 27.° do Estatuto do Funcio-
nalismo. 

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 1.0  divisão 4.", sub-divisão 1., 
código 1.2 do orçamento vigente. - (Anotados pelo Tribunal 
de Constas em 23 de Novembro de 1987). 

Despacho do Camarada Ministro da Justiça: 

De 28 de Setembro de 1987: 

Lucas Alberto Sernedo de Pina •- nomeado, nos termos do 
n.° 2 do artigo 1." do Decreto-Lei n.° 128/85, do 9 de 
Novembro, para exercer, interinamente, o cargo de 
oficial de diligências de 3." classe do quadro das Secre-
tarias Judiciais e do Ministério Público', ficando colocado 
na Procuradoria Regional da Praia, com efeitos a partir 
de 1 de Outubro dê 1987, nos termos do artigo  2.0  do 

Decreto-Lei i.°  52/79, de 9 de Junho. 

Despachos do Camarada Ministro das Forças Armadas 
e da Segurança: 

De 10 de Setembro de 1987: 

Eugênio da Luz Fernandes -nomeado, para exercer, provi-
sóriamente, o cargo de sub-tenente das Forças de Segu-
rança e Ordem Pública, com efeitos a partir de 10 de 
Setembro de 1987, nos termos da alínea a) do n.° i do 
artigo 6.0  do Estatuto das Forças de Segurança e Ordem 
Pública, aprovado pelo DecretoLe1 n.° 43/84. 
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Albano Gomes da Silva -nomeado, para exercer, proviso-
riamente, o cargo de sub-tenente das Forças de Segurança 
e Ordem Pública, com efeitos a partir de 10 de Setembro 
de 1987, pos termos da alínea a) do n.° 1 do artigo 6.0  do 
Estatuto das Forças de Segurança e Ordem Pública, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.° 43/84. 

Daniel de Pina - nomeado, para exercer, provisoriamente, 
o cargo de sub-tenente das Forças de Segurança e Ordem 
Pública, com efeitos a partir de 10 de Setembro de 1981, 
nos termos da alínea a) do n.° 1 do artigo 6:1  do Estatuto 
das Forças de Segurança e Ordem Pública, aprovado 
Pelo Decreto-Lei n.° 43/84. 

José Augusto Barros Ribeiro - nomeado, Para exercer, pro-
visoriamente, o cargo de sub-tenente das Forças de Segu-
rança e Ordem Pública, com efeitos a partir de 10 de 
Setembro de 1987, nos termos da alínea a) do n." 1 
do artigo 6.0  do Estatulo das Forças de Segurança e 
Ordem Pública, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 43/84. 

Adriano Correia Gonçalves -nomeado, para exercer, pro-
visoriamente, o cargo de sub-tenente das Forças de Segu-
rança e Ordem Pública, com efeitos a partir  de lo de 
Setembro de 1987, nos lermos da alínea a) do n.° 1 do 
artigo 6.1  do Estatuto das Forças de Segurança e Ordem 
Pública, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 43/84. 

Manuel Socorro Teixeira, nomeado, para exercer; proviso-
riamente, o cargo de sargento das Forças de Segu-
rança e Ordem Pública, com efeitos a partir de lo de 
Setembro de 1987, nos termos do n.° 3 do artigo 6.° 
do Estatuto das Forças de Segurança e Ordem Pública, 
aprovado Pelo Decreto-Lei n.° 43/84. 

Casimiro Lopes da Silva, nomeado, para exercer, proviso-
riamente, o cargo de sargento das Forças de Segu-
rança e Ordem Pública, com efeitos a partir de 10 da 
Setembro de 1987, nos termos do n.° 3 do artigo 6.0  
do Estatuto das Forças de Segurança e Ordem Pública, 
aprovado pelo Deçreto-Lei n.° 43/84. 

As despesas têm cabimento na dotação do capítulo 1.', 
divisão 70,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Visados 
Pelo Tribunal de Contas em 5 de Novembro de 1987). 

De 25 de Outubro: 

António Socorro Andrade, agente das Forças de Segurança 
e Ordem Pública, em serviço no Comando do Agru-
pamento de S. Vicente e Pedro Melício Ferreira, também 
agente das mesmas Forças, em serviço na Sede da Di-
recção-Geral de Segurança Nacional— transferido, reci -

procamente, por permuta, sem dispêndio para a Fa-
zenda Nacional. 

Despacho do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural e Pescas: 

De 2 de Novembro de 1987: 

luis António Lubrano Vicente. serralheiro civil de 1.0  das. 
se de nomeação definitiva do Centro de Máquinas e Equi-
pamentos do Ministério do Desenvolvimento Rural e Pes-
cas-concedidos 90 (noventa) dias de licença regista-
da, nos termos do artigo 252.1  do Estatuto do Funciona-
lismo, produzindo efeitos a partir da data da publica-
ção no Boletim Oficial. 

DeSpachos do Camarada Ministro da Educação: 

De 29 de Agosto de 1987: 

Helder Avelino Hilário Lopes - contratado, nos termos da 
alínea c) do artigo 67.1  do Decreto-Lei n.° 152/79, d.e 
31 de Dezembro, conjugado com a alínea g) do artigo 
l.° do Decreto-Lei n.° 72/80, de 16 de Agosto, para 
Prestação de serviço docente, durante o ano lectivo de 
1987/88, na categoria de professor de 3 0  nível, 3.5  classe, 
da Direcção-Geral da Educação, ficando colocado tran-
sitoriamente na EScola do Ensino Básico Complementar 
do Paúl. 

Jo Baptista Franaes - revalidado o contrato de pres-
taçãp de serviço docente, durante, o ano lectivo de 
1987/88, na categoria de professor de 3.1  nível, 3•0  classe, 
da Direcção-Geral da Educação, nos termos da alínea c) 
de arligo 67.P do Decreto.Lei n.° 152/79 de 31 de 
Dezembro, conjugadõ com a alínea g) do artigo l.° 
do Decreto-Lei n.° 72/80, de 16 de Agosto, ficando colo-
cado transitoriamente na Escola do Ensino Básico Com-
plementar do Paúl. 

Anísio da Circuncisão Nobre Rodrigues e Maria José Del-
gado Fortes, habilitados com o Curso de Formação de 
Professores do Ensino Básico Complementar, contratados 
para prestação de serviço docente durante o ano lectivo 
de 1987/88, na categoria de professor de 3.° nível, 3•& 
classe, da Direcção-Geral de Educação, nos termos da 
alínea c) do artigo 67.1  do Decreto-Lei n.° 152/79, de 
31 de Dezembro. Ficam colocados tranitoriamente na 
Escola do Ensino Básico Complementar do Paúl. 

Os encargos resultantes das despesas têm cabimeto na 
dotação do capítulo 1.0, divisão 6.0,  código 1.2 do orça-
mento vigente. 

De 1 de Outubro: 

Professores de Posto Escolar de serviço eventual  
L& nomeação: 

Concelho de Santa Cruz: 

De 29: 

Jorge José Pereira e Jorge José Rocha da Cruz, agentes 
das Forças de Segurança e Ordem Pública - exonerados 
a seu pedido, do referido cargo, a partir da data em 
que ingressaram na ENAPOR. 

Eunice Ramos Pinto, Servente das Forças de Segurança e 
Ordem Pública-  exonerada, a seu pedido, com efeitos 
a partir de 23 de Setembro do corrente ano, do referido 

cargo. 

Virgínia Baessa Cabral,—Esoola n.° 9 de Porto Ma-
deira. 

Maria Sanches Lopes Tavares Silva - Escola n.' 3 
de Matinho. 
Domingos Lopes Tavares - Escola a.° 28 de Ribeirã i 

Boi. 

São revalidados, nos termos da alínea c) do artigo 67." do 
Decreto-Lei a.° 152/79, de 31 de Dezembro, conjugado 
com a alínea g) do artigo 1.0  do Decroto-Lei n.° 72/8). 
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de 16 de Agosto, os contratos de prestação de serviço Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 

docente dos professores do 2.1  nível, 3.' classe, e coloca- dotação inscrita no capítulo l.°, divisão 70, códigoi 1.2 do 

dos nos estabelecimentos do Ensino Básico Elementar oiçamento vigente. 

que abaixo se indicam: 

Concelho de Santa Catarina: 
De 6: 

Maria Emanuela Lopes Semedo-na Escola Ti.' 1 

de Assomada. 
Maria Clotilde Lopes Moreira-na Escola 4 de 

Achada Leitão, na vaga deixada por Salvador Lo-

pes Teixeira, 
Maria Arlinda Semedo Correia-na Escola 13 de 

Mato Gégé. 
Eduardo Moreira Vieira Silva-na Escola 22 de 

Ribeirão Isabel. 
Ernestina Gomes Silva Cabral-na Escola 29 de 

Ribeirão Manuel. 
Malvina Silva Moreira-na Escola 32 de João 

Dias. 
Maria da Conceição Veiga Robalo.-na Escola .3 

de Pingo de Chuva na vaga deixada por Adriano 
Mendes Semedo. 
António Fernandes Tavares-na Escola 41 cc 

Chã Grande. 

São revalidados, nos termos da alínea c) do artigo 67. do 
Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, conjugado 

com a alínea g)  do artigo l.° do Decreto-Lei n.° 72/3 

de 16 de Agosto, os contratos de prestação de serviço 

docente dos professores do 2.0  nível, 3•a  classe, e coloca-

dos nos estabelecimentos do Ensino Básico Elementar 

que abaixo se indicam: 

Professor de Posto Escolar - 1.a nomeação: 

Concelho do Maio. 

Armandifla Livramento Monteiro -.na Escola 7 de 

Ribeira D. João, na vaga deixada pelo professoi 

Arlindo dos Santos. 

Concelho' da Boa Vista: 

Cecílio Sousa Pinto-  na Escola n.° 2 de. Rabil 

Alice Chantre Andrade-na Eccola n.° 1 da qiia 

de Sal Rei. 

Concel'no de Santa Cruz: 

1. Gregória Vieira Tavares-na Escola n.° 30 de Se 

relho. 

Concelho de Santa Catarina. 

José Maria Cabral Tavares-na Escola 15 de Mato 

Sancho. 
Lucinio Lopes Tavares Semedo-na Escola 16 de 

Palha Carga. 
Maria da Conceição Semedo Mascarenhas - na 

Escola 18 de Entre Picos de Reda. 
Georgina Tavares Varela-na Escola 18 de Entre 

Picos de Reda. 
Elisabeth Vaz Alves-na Escola 19 de Rincão. 
Fernando Jorge Fernandes Martins-na Escola 40 

de Curral de Asno. 
Fernandinha Mendes Moreira-na Escola 42 de 

Figueira das Naus. 
Maria Alda Fernandes da Moura-Tia Escola 42 d 

Figueira das Naus. 

Determina, pela forma abaixo indicada, a composição do 
júri do concurso de provas práticas para o pre'i'h -
mento de vagas de 3.0  oficial do quadro do Ministéri 
da Educação, publicado no Boletim Oficial n.° 29/87: 

Presidente: 

Pedro Nascimento Gomes, director responsável pelo 
Divisão do Pessoal e Controlo Administrativo. 

Vogais: 

Agunaldo Almeida Gominho - inspector escolar, Fer-
nandes Ortet Fernandes, técnico, profissional de 
1,0 nível. 3.5  classe, em exercício no DPC.A. 

De 8: 

São contratados, nos termos da alínea e) do artigo 67.' 
do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, para 
prestação de serviço docente, durante o ano lectivo de 
1987/88, na categoria de professor de 3.° nível, 3.' 
classe com direito ao vencimento estabelecido na alínea 
d) do artigo 1.0  da Portaria n.° 150/81, de 31 de De-
zembro, os seguintes indivíduos, colocados nas Escolas 
abaixo indicadas: 

Da Escola do Ensino Básico Complementar do 
Lavadouro a): 

Isabel Maria Silva Santos Anahory. 

Da Escola do Ensino Básico Complementar de 
Santa Catarina b): 

Canon Jabonet Sylvain; 
José Francisco Mascarenhas Alves Silva, 

Da Egcola do Ensino Básico Complementar «Jor- 
ge Barbosa» e): 

Alcindo Júlio Soares; 
Manuel de Jesus Ramos. 

Da Escola do Ensino Básico Complementar do 
Tarrafal d): 

Antonieta Monteiro Gomes. 

Da Escola do Ensino Básico Complementar do 
Porto Novo e): 

Juvenal Rocha Dias. 

Da Escola do Ensino Básico Complementar do 
Sal f).- 

Roberto Albertiflo Gonçalves da Graça; 
Deolinda Vaz dos Reis. 

Do Liceu «Domingos Ramos» g): 

Olga Maria Afonseca Cruz; 
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As despesas têm cabimento na dotação inscrita no 

(i) Capítulo 1.0, divisão 10.0,  código 1.2 do orçamento 
vigente. 

b) Capítulo 1.0, divisão 12.0,  código 1.2 do orçamento 
vigente. 

e) Capítulo 1 0, divisão 8.0,  código 1.2 do orçamento 
vigente. 

d) Capítulo 1 1, divsão 17.0,  código 1.2 do orçamento 
vigente. 

e) Capítulo 1.0, divisão 21.0,  código 1.2 do orçamento 
vigente. 

.1:) Capítulo 1.°, divisão 23.0,  código 1.2 do orçamento 
vigente. 

g) Capítulo 1.0, divisão 28.1, código 1.2 do orçamento 
vigente. 

aquel Leopoldina Almeida, professora eventual de 3.° ní-
vel. 30  classe, da Escola do Ensino Básico Complementar 
da Ribeira Grande - transferida na mesma categoria e 
situação para a Escola do Ensino Básico 'Complementar 
«Jorge Barbosa». 

Maria Auxiliadora Andrade Lopes, professora eventual de 
3.° classe, 3.° nível, da Escola do Ensino Básico Comple-
mentar do Porto Novo -transferida para a  Escola do 
Ensino Básico Complementar «Jorge Barbesas, na mesma 
categoria e situação, com efeitos a partir de 1 de Ou 
tubro 
O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-

ação inscrita no capítulo 1.0,  divisão 8.0,  código 1.2 do or 
çarneflio vigente. 

Maria de Fátima Barbosa Vicente, professora de 3.° nível, 
3,0 classe, de nomeação interina, da Escola do Ensino 
Básico Complementar da Calabaceira - transferida na 
mesma categoria e situação para a Escola do Ensino 
Bórico Complementar do Lavadouro, com efeitos a par-
tir de 1 de Outubro. 

Ana Maria Gonçalves de Pina Freire, professora de quadro 
de 3.1  nível. 3,0  classe, da Escola do Ensino Básico Com -

plementar da Calabaceira transferida a seu pedido 
para a Escola do Ensino Básico Complementar do Lavd 
douro, na moama categoria e situação, com efeitos a 
partir de 1 de Outubro de 1987. 
O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-

t5ç5 inscrita no capítulo 1.0,  divisão 10., código 1.2 do or-
çamento vigente. 

São contratados, nos termos da alínea c) do artigo 67.' 
do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, para pre.-
tação de serviço docenie, durante o ano lectivo de 
1987/88, na categoria de professor de 3.1  nível, 3,0  classe, 
com direito ao vencimento estabelecido na alínea d) do 
artigo l.° da Portaria n.° 150/81, de 31 de Dezembro, os 
seguintes docentes, colocados nas' escolas abaixo indi-
cadas: 

Da Escola do Ensino Básico Complementar do 
«Lavadouro» a): 

Mário Gonçalves de Pina Barros; 

Do Liceu de Santa Catarina b): 

Emanuel de Andrade. 

Do Liceu «Ludgero Lima>) c) 

José André Galvão Baptista; 
Desidério Roque Silva Abade. 

Da Escola do Ensino Básico Complementar da 
Boa Vista d): 

Eloisa Maria Lima Meio. 

Da Escola do Ensino Básico Complementar da C.a-
labaceira e); 

Virgílio Lopes Varela. 

Ida Escola Industrial e Comercial do Mindelo í) 

Salazar Gomes da Cruz. 

Ia Escola do Ensino Básico Complementar de 
Santa Cruz g): 

João António Franklin Correia. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no a) capí- 
tulo 1.0, divisão 10.0, código 1.2 do orçamento vigente. 

bt capítulo 1 1. divisão 29.0,  código 1.2 do orçameno 
vigente. 

e) capítulo 1 0, divisão 27°, código 1.2 do orçamento 
vigente. 

capítulo 1 0, divisão 16.0,  código 1.2 do orçamento 
vigente. 

capítulo 1.0,  divisão 11 1, código 1.2 do orçamento 
vigente, 

capítulo 1 0, divisão 30.0,  código 1.2 elo orçamento 
vigente. 

capítulo 1.0.  divisão 20.0,  código 1.2 do orçamento 
vigente. 

Alberto Francisco Lopes, professor eventual, de 3.° nível. 
30 classe, da Escola do Ensino Básico Complementar °e 
Santa Cruz -transferido, na mesma categ ria e situa-
ção, para a Escola do Ensino Básico Complementar de 
tarrafal, com efeitos a partir de 1 de Outubro do cor-
rente ano. 

- O encargo resultante da despesa tem nabimento na do-
tação inscrita no capítulo 1.°, divisão 17.0,  código 1.2 do 
orçamento vigente, 

iuidria de Lourdes Garcia Cardoso, professora eventual 
3,0  nível, 3.° classe da Escola do Ensino Básico Com 
plesnentar do Lavadouro -exonerada do referido carg 
a seu pedido, com efeitos a partir de 20 de Outubio 
de 1987. 

António Gomes de Brito - contratado para prestação de 
serviço docente, durante o ano lectivo de 1987/88, na 
categoria de monitor especial de Trabalhos Manuais, com 
colocação na Escola do Ensino BáSico  Contp'(-mentar 
dos Picos, nos termos' da alínea c) do artigo 67.0 do 
Decreto-Lei n° 152/79, de 31 de Dezembro. 

O encargo resultante da ,- espesa tem cab'mento na, do-
ação inscrita no capítulo 1:°, divisão 9., código 1.2 ao 

orçamento vigente. 

Eunice Gomes de Almeida Cardoso, professora eventual de 
3,0 nível, 3.° classe da Escola do Ensino Básico Comple-
mentar de Santa Catarina-transferida para a Escola 
do Ensino Básico Complementar de Achada Sardo An-
tónio, na mesma categoria e situação, com efeitos a par-
tir de 29 de Outubro de 1987. 

O encargo resultante' da despesa tem cab'mento na do- 
tacão scrita no capítulo 1 0, divisão 9:0, códgo 1.2 do 
orçamento vigente. 

Jorge Macedo Gomes —contratado, nos termos da alínea cl 
do artigo 67.0  do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 cio De-
zembro, para prestação de serviço docente, durante o 
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ano lctivo de 1987188, na categOioa de professor de 
3.0 nível, 3.1  classe, com colocação na Escola do EnSflo 
Básico Complementar de S. Filipe, indo substituir An 
tónio Gomes de Pina Júnior, com dreto ao venCimento 
estabelecido na alínea é) do artigo 1.0 da Portaria n.° 
150/81. de 31 de Dezembro: 

O encargo resultante da éesgesa tem cabimento na  do-
tação inscrita no capítulo 1.0,  divisão 13.. cód co .2 do 
qrçamento «gente. 

Elsa Maria Firniino de Morais -contratada para prestação 
de serviço docente, durante o ano lectivo de 1987/88, 
na categoria de professor de 30 nível, 30 classe, com 
colocação na Escola do Ensino Básico Complementar da 
Calabaceira, nos termos dia alínea c) do artigo 67.0  
do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, indo 
ocupar a vaga deixada por Cesalt.ina Maria Lima Pires, 
que não tomou posse, com direito ao vencimento esta-
tabeleciclo na alínea d) do artigo 1.0 da portaria 
n.° 150/81. de 31 de Dezembro, com efeitos a partir 
de 2 de Novembro do corrente ano. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1. divisão 11.. código 1.2 do orçamento vigente- 

Mário Jorge de Brito Resende Costa, professor eventual 
de 3d,0 nível, 30 classe, da Escola do Ensino Básico 
Complementar do Lavadouro -transferi  do  na mesma 
categoria e situação para a Escola do Ensino Básico 
Comolementar da Calabaceira, com efeitos a partir de 
1 de Outubro de 1987. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
do capítulo 1°, divisão 11.0, código 1.2 do orçamento 

vigente. 

Osvaldina Oliveira Brito Lima - contratada para prestação 
de serviço docente, durante o ano lectivo de 1987, na 
categoria de professor de 4.° nível, 3. classe, com colo,-
cação na Escola Industrial e Comercial do Mindelo, 
nos termos da alínea c) do artigo 67.0  do Decreto-Lei 
n.° 152/79, de 31 de Dezembro, indo ocupar a vaga 
deixada por Euclides Oliveira Marques, 

Alberto Chantre Varela, técnico superior de 2.a classe do 
Ministério da Educação, em comissão de serviço no 
Instituto Caboverdiano de Solidariedade - autorizado 
para. nos termos do artigo 78.1  do Estatuto do Fun-
cionalismo, exercer em regime de acuniulação, o cargo 
de professor da Escola do Magistério Primário da Praia, 
durante o ano lectivo de 1987/88. 

São nomeados nos termos do n.° 3 do artigo 67.° do De-
creto_Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, para durante 
o ano lectivo de 1987/88, desempenharem as funçães de 
professores orientadores encarregad's de prática neda-
gógica e estágios dos alunos do Magistério Primário da 
Praia, com direito à gratificação a que se refere o ar-
tigo 2.1  do Decreto-Lei n.° 134/82. de 31 de Dezembro, 
os seguintes docentes: 

Lourenço Ramos Oliveira. 

Maria Norberta Varela Pires Mendonça. 

Silvino Lopes da Silva Cordoso. 

Nilda Lisete Ramos de Pina. 
Maria de Lourdes Pereira. 

Maria José de Nascimento Lima Pires 

Aldina Maria Oliveira Ramos de Sousa. 

Maria Luisa Duarte Moreno. 

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação do capitulo 1.0.  divisão 25.0,  código 1.2 do orça-
mento vigente 

(Anotados pelo Tribunal de Contas em 5 de Novem-
bro de 1987). 

iDe 19: 

São contratados para leccionar no ano lectivo de 1987/88, 
na categoria d0 professor de 2.0 nível, 30  classe, com 
colocação nas Escolas a seguir indicadas, os seguintes 
inscritos posto escolar: 

Concelho de S. Vicente: 

- Albertna da Luz Neves-Escola 3 de Ribeirinha; 

2 Csaota Soares Araújo Monteiro - Escola 6 de Ri- 

rinh a; 
3—Luis Lima Fortes - Escola 20 de Ribeira de Julião; 
4—Raquel Gonçalves Patírco—Escola 17 de S. Pedro: 
5—Luisa dos Santos Ohm Vieira Tiúl,i--Escola 17 d0  

5. Pedro; 
6—Maria Teresa de Pina—Escola 18 de Madeiral; 

Conce/ho de Ribeira Grande: 

1 - José Lcurenço Monteiro Nascimento - - Escola 28 de 

Cabeçada; 
2 - João Gomes Pereira - Escola 30 de Monte Velha. 

Concehlho 4o: Paúl: 

1—Pedro dos Santos Silva—Escola 4 de Santa Isabel: 

Conclho do Porta Novo: 

1 - Luciano Carmino Correia -Escola 1 da vila do Porto 

Nov: 
2-Maria  José de Pina Alves—Escola 2 de Lombo de 

ri gu&ras; 
3—Orlando José Avelino—Escola 5 de Manuel Lopes; 

4_Carlos Jorge MonteiroEscoIa 8 de Lombo das 
Danças; 

5—Valeriaflo de Pina —Esla 17 de Chã de Branquinho: 
6—Manuel Gcxnçalves — EsrOla 12 de Chá de Norte: 
7—Ana Fernandes Vieira Fentes—Escola li de Ledo: 
8—José de Pina BorbOsa Amado—Escola 21 de Mar- 

tiene; 

Concelho de S. Nicolau: 

1 Maria Antónia Vera Cruz Faria Rosa Carvalho 
Escola 16 de Tarrafal; 

2—António Henriques Mendas Lopes Tavares-Escola 

26 de Tarrafal; 

Rosa Maria Francisca Peixoto Stein de Lira Araújo, pro-
fessora do quadro do Ensino Primário, exercendo em 
comissão de serviço o cargo de sub-inspector Escolar cio 
concelho do Maio-dada por finda a referida comissão, 
com efeitos a partir de 30 de Setembro. 

São revalidados os contratos do prestação de serviço do-
cente para o ano lectivo de 1987 /88 na categoria de pro-
fessor do 2.0  nível. 3.aclasse, (Posto Escolar), com colo 
cação nas Escolas indicadas, dos candidatos inscritos o 

seguir relacionados: 
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Concelho de S. Vicente: 7. João Manuel Fortes Soares, professor de posto esco- 
lar eventual, da Escola 14 de Mato Inglês para a Es~  

1—Ce'estina Sousa Silva Almeida — Escola 8 de Min- cola 11 de Ribeira & Craqiinha por conveniência de 
dolo. serviço; 

2-Maria  Antónia Évora Barros Escola 6 do Ribei- 
rinha. Concelho da Ribeira Grande: 

3 — Firmina Duarte Melício — Escola 13 de Lameirão. 

Concelho: da Ribeira Grande: 

1 Maria Marcelina Miranda Lopes - Escola lQ de Fajã 
Domingas Bento. 

2-Jorge  Manuel Lopes de Oliveira-Escola 36 de Fi-
gueiras. 

3-Maria  de Jesus Lima dos Reis - Fscola 20 de Ri-
beirão. 

4—Ângela Joana Rocha Gomes—Escola 6 de Mont' 
Joana. 

5-- Aurisa Calibita Neves-Escola 2 de Ponta do Sol. 
6-Maria  da Luz Monteiro Silva -Escola 36 de Figuei-

ras. 

Concelho do Paúl: 

1 - Margarida Silvestra de Jesus-Escola 6 de Cabo 
de Ribeira: 

2—Aldina Joana Oliveira—Escola 6 de Cabo de Ri- 
beira. 

3-Joana  Gomes Mota-Escola 2 do Eito. 

Concelho, do Porto Novo: 

1 - Luisa Clotilde Fernandes de Pina-Escola 1 da vila 
do Porto Novo. 

2-Joana  Francisca Barbosa-Escola 28 de Covão. 

As despesas 1êry cab1 mento na dotação do capítulo 1.0, 
divisão 70,  código 1.2 do orçamento vigente. 

Concelho do Paúl: 

António Faustino Santos Leite, professor de posto esco1r 
eventual com colocação na Escola n.° 6 de Cabo da Pi-
beira -exonerado das referidas funções a seu pedido: 

São autorizadas as seguintes transferências: 

Concelho de S. Vicente: 

Josefina Maria da Cruz. professor do Ensno Básico 
Elementar da Escola 11 de Ribeira de Craquinha para 
a Escola 10 de Monte Sossego, a seu peddo. 

Gertrudes Idalina Zego, professora de posto escolar 
eventual da Escola 13 de Lameirão para a Escola 
8 do Mindelo; 

Mariana Maria Leite Jardim Rodrigues Pires, profes-
sora de posto escolar eventual, da Escola 11 de Ri-
beira de Craqunha para a Escola 6 de Ribeirinha, 
a seu pedido; 

Maria Filipa Monteiro Pedro, professora de posto es-
cokr eventual, da Escola 8 de Madoiral para Es-
cola 12 de Bela Vista a seu pedido; 
Paula Delgado Fredtas:. professora de posto escelar 
eventual, da Escola 1 da vila e concelho do Porto 
Novo para a Escola 11 de Ribeira  de Craqu nha, a 
seu pido; 

&. Aldinda Silva RamOs, professora, de posto escolar 
eventual, da Escola 17 de S. Pedro para a Escola 11 
Ribeira de Craquinha, a seu pedido; 

João Câncio Lopes, professor de posto escolar even-
tual, da Escola 28 de Cabeçadas para Escola 26 de 
Caibro; 

Maria do Rosário Pinto, profes'ora de posto escolar 
eventual, da Escola 36 de Figueiras para a Escola 
19 d0  Boca de João Afonso, a seu pedido. 

Marca Madalena Salomão; professora de posto escolar 
eventual - da Escolh 2 de Ponta do Sol para a Escola 
10 de Fajã Domingas Benta; a seu ped'do 

Concelho do Paúl: 

Manuel Pedro Zego, professor de posto escolar even-
tual—da Escola 10 de Aguada para a Escola 8 de 
Janela, por conveniência de servIço. 

FiPpa d0  Trindade Santos, professora de posto esco-
lar evntual - da Escola 20 de Rbeirão do Concelho 
da Ribeira Grande, para a Escola 1 da vila das Pom-
bas, a seu pedido. 

Concelho do Porto Novo: 

Emília Rodrigues dos Reis, professora de posto esco-
lar eventual, da Escola 1 da vila de Sal-Rei do con-
celho da Boa Vista para a Escola 1 da vila do Porto 
Novo, a seu pedido. 

Marcolin.a cia Cruz dos Reis, professora de posto esco-
lar eventual, da Escola 17 de Chá de Brariquinho 
para a Escola 16 do Ribeira da Cruz, a seu pedido. 

Emergencana de Jesus dos Reis Monteiro, professora 
de posto escolar eventual, da Escola li de Lagedos 
para a Escola 1 da vila do Porto Novo, a seu pedido. 

Maria AuxIliadora de Fátima Lima dos Res, profes-
sora de posto escolar eventual, da Escola 8 de 
Lombo das Danças para a: Escola 7 de Mato Estreito. 
a seu pedido. 

Mar'a do Rosário Correia, professora de posto escolar 
eventual, da Escola 21 de Martiene para a Escola 
13 de Curral das Vacas, a seu pedido. 

Concelho de S. Nicolau: 

1. Mara José dos  Santos Conceição, professora de posto 
escolar eventual, da Escola 17 do Tarrafal para a 
Escola 10 de Fajã de Baixo. 

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação mnscrita  no capítulo 1.0,  divisão 7,a,  código 1:2 do 
orçamento vigente: 

De 21: 

Manuel Alves Nunes, professor de posto escolar de 2.0 ní 
vel de 1.11  classe —reintegrado nas suas funções, finda 
a licença registada. 

Euprépria Medina da Silva Alves, professora de posto escolar 
contratada--concedida seis (6) meses de licença regis 
tada, com efeitos a partir de 1 de Novembro de 1987. 
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De 3 de Novembro: 

Maria Clara Ferreira Seabra Sé, professora do 4.0  nível 
de 3,0  classe, de nomeação definitiva, do Liceu «Do-
mingos Ramosa na situação de licença registada - con-
cedida, nos termos do artigo 257.0  do Estatuto do Fun-
cionalismo, licença ilimitada, com efeitos a parlir de 
1 de Outubro do corrente ano. 

Maria Teixeira Cardoso, servente da Divisão do Ensino 
Básico Elementar -concedidos seis meses de licença 
registada, com efeitos a partir de 1 de Outubro do 
corrente ano 

Teresa Maria Lopes, contínuo da Escola do Ensino Básico 
Complementar do Porto Novo - anulada, a seu pedido 
a licença registada de 6 (seis) meses que lhe foi 
concedida por despacho de 27 de Julho de 1987, publi-
cado no Boletim Oficial  n.° 33/87. 

Aldina Tavares da Veiga, servenLe da Escola do Ensino 
Básico Complementar do Lavadouro -exonerada a seu 
pedido cio referido cargo. 

Filomena Lélis Brito, 3.1  oficial da Secção do Sal do Liceu 
«Domingos Ramos»- • exonerada a seu pedido do refe-
rido cargo, com efeitos a partir de 1 de Novembro da 
ano em curso. 

Luis Francisco Garção Henrique de Paiva, professor o 
Erisioo Básico Elementar - concedidos 6 meses de - 

cença registada a partir de 1 de Outubro de 1987. 

Maria Paula Brito, professora dia quadro do Ensno Primá-
rio - dada por finda o comissão de, serviço do ca: go do 
sub_inspector escolar do concelho de S. Vicente, com 
efedios a partir de 1 de Outubib do corrente ano. 

Octávio Ramos Tavares, professor dh Ensino Primário ---

dada por finda a comissão ordinária, do cargo de sub-
-inspector escolar do cancelho de Tarrafal, com efeitos a 
partir de 1 de Outubro do corrente ano. 

Antílcar Kupertino Andrade-revalidado, nos :ermos da 
alínea c) do artigo 67.0  do Decreto-Lei n.°  152/79, de 

31 de Dezembro, conjugado com a alínea g) d0 artigo 1.0 

do Decreto-Lei ri.' 72 /80, de 16 de Agosto, o contrato 
c1 prestação de serviço docente, durante o ano eclivo 
de 1987/88, na co/.egoria de piOfessor de 3." nível. 
3." c'asse, com colocação na Escola do Ensino Básico 
Complementar do Maio, com direito ao vencimento ,s-
tabelecido na alínea d) do art go 1 0  da Portaria a.° 
150/81, de 31 de  Dezembro. com  efeitos a partir de 1 
de Outubro de 1987. 

O encargo resultante da despesa tem cab'menlo na do-
tação inscrita no capítulo 1.°, divisão 18.1, côdgo 1.2 do 
'orçai'nento vigente. 

Luisa Ilelena  Lopes de Barros, habilitada  cem curso de 
CENFA nomeada, nos termos do artigo 27.' do Esta-
tuto do Funcionalismo, para exercer, provisor am 'nte o 
cargo de técn;co profissional de 1.0  nível, 3.a c1csse da 
Direcção-Geral do Educação Extra-Escolar, ficando d05-

tacada, por conveniência de serviço na Div'são de Pes-
soal e Controlo Administrativo e exonerada d0  cargo 
de 3.0  oficial, intertno. da Secretaria-Geral, a partir 
da data da posse no novo cargo. 

A despesa tem oabirsento na dotação Inscrita no capí-
tu:k 1.0  divisão 32:0,  código 1.2 dia orçamento vigeflto. - Vi-

sado pelo Tribunal de Contas em 11 de Novembro de 1987), 

Carlos dos  Santos Cravero Miranda -nomeado, not termos 
do antigo 35.0  do Estatuto do Funcionalismo, conjugado 
com o n.° 2 do artigo 8.0  dei Decreto-Lei n° 152/79, nara 
exercer, em comissão de servço, o cargo de directbr 
da Escola do Ens'no Básico Complementar do Lavadouro. 

A despesa tem cabmento na dotação inscrita no capí-
tu101 1., div'são 10.", eldigo 1.2 do orçamento vigente. --- (V: 
sado pele Tr,bunal dei Contas em 19 de Novembro de 1987). 

Maria da Luz da Silva Baleno Gonçalves, 3,0 oficial, inte-
rino da Escola do Ensino Básca Complementar do Sal 
-transferida a seu pedido para a secção do Sal do Li 
cou «Domingos Ramos». 

encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 28, sub-divisão 2:", código 1:2 
do orçamento vigente. 

Ginelfe Cardoreile -contrai ada, nos termos da alínta c) 
do artgo 67.0  do Decreto-Lei n,° 152/79, de 31 de De-
zembro, para prestação de serviço docosnte, durante o 
ano lectivo de 1987/88, na categoria de professor de 
40 flívC1. 3." classe, com colocação no Liceu «Domingos 
Ramos». 

A despesa tem cabimento no dotação inscrita no capí-

tulo 1.", d'visão 28.0, subdivisão 1.", código 1.2 do orça-
mento vigente. 

 

Carlos Alberto Mendes Fonseca, profeesor do 3.° nível de 
2." classe da Escola do Ensno Básico Complementar 
«Eugéno Tavares» - concedi das (6)  meses de licença 
registada com efeites a partir de 1 Sedembro de 1987. 

Benjamim Alberto Vieira Garcia, condutor-auto de 1.0  classe. 
da Inscção-Geral do MinistérIo da Educação na si-
tuação de licença registada -concedida, nos termos do 
artigo 257.0  do Estatuto c1J0  Funclonalismo, licença li-
mitada, com efeitos a partir de 26 de Outubro de 1987. 

 

André Lopes Afonso, técnico superior de 2.0  classe da D:-
recção-Gra1 da Educação -transferido, por conveniên-

cia dos serviços, do quadro técnico para o quadro do-
cente como professor de 4,0  nível, 2.0  classe, do Liceu 

de Santa Catarina5  com Qfeitos a partir de 1 de Outu-
bro de 1987. 

A despesa tem cabimento na dotação  inscrita no capí-
tild 1.0,  divisão 29.1, cód,'go 1.2 do orçamento vgerite. 
(Anotado pelo Tribunal de Contas em ii de Novembro de 
1987): 

Dnaiel Lima Tavares-contratado, nos tarmos da alínea cl 
do artigo 67.° do Decreto-Lei n.° 15279, de 31 d.a De-
zembro para prestação de serviço docente duran'e o 
ano lect'vo de 1987/88, na categoria de professor de 
30 nível. 3,0  classe cem colocação riu Liceu  <iD mingas 
Ramos», com direito ao vencimento estabelecido na alí-
nea e) do artigo 1.0 da Portaria o." 150/81. d2 31 de 
Dezembro: 

encargo resultante da despesa tem cab1meflto na do-
tação inscrita no capítulo 28". sub-divisão 2.0, código 1.2 
do orçamento vigente. 
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D'e 12: 

Cândida Vieira Robalo, professora de posto escolar, contr-
taca—ocyncedidos 6  meses de licença registada, com efei-
tos a partir de 15 de Novembro de 1987. 

Despachos do Camarada Ministro da Informação 
Cultura e Desportos: 

De 30' de Outubro de 1987: 

Daniel João da Moura dos Reis - nomead, nos termos do 
n,° 2 do artigo l.° do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de 
Novembro, para exercer, interinamente, o cargo de con-
dutor-auto de 3a  classe, da Direcção-Geral de Aminis-
tração do Ministério da Informação, Cultura e Desportos. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi 
tulo 1.°, divisão' 3.', código 1.2 do orçamento vigente. - (V«. 
sado pelo Tribunal de Contas em 19 de Novembro de 1987 

De 2 de Novembro: 

Carlos Henrique Soares Brito Delgado -nomeado, noster-
mois do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de Novembro, 
para exercer, interinamente, o cargo de escriturário-
-dactilógrafo de 2.' classe da 'Direcção-Geral de Educ 
ção Física e Desportos. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 6', código 1.2 do orçamento vigente. 

De 19: 

José António Moreno Tavares -nomeado, nos termos do 
Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de Novembro, para exercer,  
interinamente, o cargo de escriturário-dactilógrafo de 
2.' classe, da Direcção-Geral do Património Cultural do 
Ministério da Informação, Cultura e Desportos. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1.0,  divisão 5.5, código 1.2 do orçamento vigente. - (V-
sado pelo Tribunal de Contas em 19 de Novembro de 1987) 

Despacho do Camarada Ministro da Administração 
Local e Urbanismo: 

De 29 de Outubro de 1987: 

Manuel de Jesus Martins de Carvalho—nomeado, nos ter-
mos do n.° 2 do artigo 1.0  do Decreto-Lei n.° 128135, 
de 9 de Novembro, para exercer, interinamente, o cargo 
de 3.0  oficial, da 'Direcção-Geral da Administração Local 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 5.', código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 6 de Novembro de 1937  

Estatuto do Funcionalismo, a 2.0  oficial da mesma Di-
recção-Geral, continuando colocada noi Hospital «D4.'. 
Baptista de Sousa», S. Vicente, 

Maria Piedade Bandeira Gomes, 3.0  oficial, definitivo, da 
Direcção-Geral de Saúde—promovida, mediante con 
curso de provas práticas, nos termos do artigo 67.0  do 
Estatuto do Funcionalismo, a 2.0  oficial da mesma Di-
recção-Geral, cn1tjnuando colocada no Hospital «Dr. 
Baptista de Sousa», S. Vicente. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 4.', código 1.2 do orçamento vigente.— (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 12 de Novembro de 1987) 

De 21 de Outubro: 

Maria da Purificação Brito Almeida nomeada, nos ler 
mos do n.° 2 do artigo 1.0  do Decreto-Lei n.° 128/85, do 
9 de Novembro, para exercer, interinamente, o cargo de 
3.0  oficial da Direcção-Geral do Trabalho e Emprego. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi 
fulo l.°, divisão 8.', código 1.2 do orçamento vigente.— (Vi. 
sado pelo Tribunal de Contas em 11 de Novembro de 1981,. 

De 4 de Novembro: 

Henrique Gonçalves da Veiga, professor de Posto Escolqr—
homologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
emitido em sessão de 29 de Outubro de 1987, que 

. do 
seguinte teor. 

«Que o examinado seja evacuado para o exterior. 
para correcção de sua acuidade auditiva, com a 
colocação de prótese, por se encontrarem eçgota.los 
os recursos locais de tratamento». 

«Evacuar para Portugal» 

Despachos do Camarada Ministro da Indústria e Ener-

gia: 

De 20 de Dezembro de 1986: 

João Manuel Dias de Fonseca, técnico superior de 2.' classe, 
provisório, da Direcção-Geral da Energia -promovido, 
nos termos do artigo 50.0  do Decreto n.° 98/87, de 14 
de Setembro, à classe imediata. 

A despesa tqm cabimento na dotação inscrita no cap 
fulo 1 o,  divisão 4.', código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi 
sado pelo Tribunal de Contas, em 19 de Novembro de 1987. 

De 8 de Outubro de 1987: 

Despachos do Camarada Ministro da Saúde, Trabalho 
e Assuntos Sociais: 

De 9 de Setembro de 1987. 

Maria dos Prazeres Lopes Chantre, 3.1  oficial, definitivo, da 
Direcção-Geral de Saúde -promovida, mediante cor 
curso de provas práticas, nos termos do artigo 67.' do 

João Manuel Almeida, técnico superior de 3.' classe, pro-
visório, da Direcção-Geral da Indústria -promovido. 
nos termos do artigo 50.0  do Decreto n.° 98/87, de 14 
de Setembro, à classe imediata. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no cipi 
fulo 1 0,  divisão 3.1, código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi 
sado pelo Tribunal Contas, em 18 de Novembro de 1981). 
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Despachos do Camarada Ministro das Obras Públicas: 

De 9 de Outubro de 1987: 

Humberto do Rosário Lopes, técnico de 3.1  classe, da Direc-
ção Regional de S. Vicente do Ministério das Obras 
Públicas -designado, nos termos dos n.03  1 e 2 do ar-
tigo 19.0  do Decreto-Lei n.° 74/86, de 25 de Outubro 
para substituir a Directora Regional de S. Vicente, du-
rante a ausência da mesma em Portugal; com efeitos 
a partir de 23 de Setembro do ano em curso. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi- 
tulo 1.0,  divisão 8°. código 1.2 do orçamento vigente. (Vi 
sado pelo Tribunal Contas, em 10 de Novembro de 1987). 

De 15: - 

Tomás Marçal; director de 2.° classe; contratado; da Direc 
ção-Geral da Construção e Obras Públicas -designado, 
nos termos dos nos  i e 2 do artigo 19.° do Decreto-
-Lei n.° 24/86 de 25 de Outubro, para substituir a Di"' 
tora-Geral da Administração do Ministério das Obras 
Públicas, durante a ausência da mesma em gozo ri' 
licença disciplinar, com efeitos a partir de 26 de Outubro 
do corrente ano. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação do capítulo 1.0,  divisão 4 1; código 1:2 do orçameilio 
vigente: - (Aniado peio Tribunal de Contas, em 6 de No-
vembro de 1987). 

Despachos do Camarada Ministro Adjunto do Ministro 
do Plano e da Cooperação: 

De 24 de Dezembro de 1986: 

Manuel de Jesus Silva Varela Alves, técnico superior de 
31  classe, da Direcção-Geral do Plano _promovido, nos 
termos do artigo 50.0  do Decreto-Lei n.° 98/87, de 14 de 
Setembro, à classe imediata. - (Vsa(i pelo Tribunal de 

Contas em 17 de Novembro de 1987): 

De 26: 

Edgard Chrisóstome Pinto, técnico superior de 2.' classe. 
definitivo, da Diirecção-Geral clri Plano - Promovido, nos 

termos do artigo 50.0  do Decreto n.° 98/37. de 14 de Se-
tembro, à classe imediata. 

Continua ai exercer, em c.On-ilíssão de semiço, o cargo de 
Director-Geral da. mesma Direcção-Geral: 

As despesas têm cabimento na dotação inser'ta no capí-
tulo 2:1, divsão 2.°, código 1.2 do orçamento vigente.- (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 12 de Novembro de 1987). 

De 4 de Agosto: 

Roberto Carlos Cruz de Castro Araújo -nomeado, nos 
termos do artigo 1.0 11.0  2 do Decreto-Lei n.° 128/85, de 
9 de Novembro, para exercer, interinamente o cargo 
de fiscal de impostos de 3° classe, da Direcção-Geral 
de Finanças, ficando colocado na Repartição de Finan-
ças da Brava. 

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 2.0, 
divisão 3°, código 1.2 do orçamento vigente. (Visado 
pelo Tribunal de Contas em 5 de Novembro de 1987 

Despachos db Camarada Secretário de Estado das 
Pescas: 

De 15 de Setembro de 1987: 

Pedro Roma Ramos, técnico superior de 13.' classe, prOVSÓ 
r:o, da Direcção-Geral das Pescas - prcmovido à classe 
imediata, nos termos do artigo 50.0  do Decreto n.° 98/87. 

A despesa tem cab(mkento na dotação inscrita no capí-
tulo 2.1, divisão 3.°, código 1:2 do orçamento vigente: 

José Manuel Miranda Semerdo, técnico profasional de 2:11  ní-
vel de 30  classe, provisório, da Direcção de Biologia 
Marítima-promovido à classe imed:ata, nos termos do 
artigo 50.0 do Decreto n.° 98/87. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 12 de Novem-
bro de, 1997): 

Alcides Mendonça Barreto e José Luís Lopes Fernandes, 
técnicos profissonais de 2.0  nível de 3.' classe, p'.ovisó-
rios da Direcção de Biologia Marítima -promovidos, nos 
termos do artigo 50.0  do Decreto n.° 98/87, à classe 
imediata: 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 2.0, divisão 4:1, código 1.2 do orçamento vigente. 

José Luís Só Nogueira, técnico superior de 3.1' classe, pro-
visório, do Gabinete de Estudos e Planeamento-
pro-movido, nos termos do artigo 50.° do Decreto n.° 98/87, 
à classe imediata. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 2.0, divisão 2.1, códrgo 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 17 de Novem-
bro de 1987). 

Despacho do Camarada Direclor-Geral da Adminis-
tração Pública, por delegação do Camarada Secre-
tário de Estado: 

De 4 de Novembro de 1987: 
Despachos do Camarada Ministro Adjunto do Minis-

tro das Finanças: 

De 29 de Junho de 1987: 

Antónia Helena Almeida, Laurentina Augusta da Lomba 
Oliveira Almada e Margarida Comes de Pina-nomea-
das, nos termos do artigo 8.° do Decreto Lei n.° 128/85, 
de 9 de Novembro, para exercerem, provisoriamente, o 
cargo de escriturárias-dactilógrafas de 2.0 classe, da 
Direcção-Geral das Alfândegas. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 2 1, divisão 4°, código 1:2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 5 de Agosto 
de 1987). 

Maria Dulce de Oliveira Almada Duarte, técnica superior 
principal da Direcção-Geral de Cultura - conceclida a 
aposentação definitiva no lugar, com direito a pensão 
anual de 328200,5 (trezentos  e vinte oito mil e duzentos 
escudos), calculado nos lermos do Decreto n.° 52/75, 
correspondente a 40 anos de serviço prestado ao Estado 
de Cabo Verde, incluindo o aumento de 1/5, nos termos 
do artigo 435.0  do Estatuto do Funcionalismo e 100%, 
nos termos do artigo 3.1  da Lei n.° 3/76. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação do capítulo 2°, divisão 3°, código 17-A do orça-
mento vigente. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 11 
de Novembro de 19875. 
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COMUNICAÇÃO 

Para os devidos efeitos se comunca que por despacho 
do Camarada Ministro rios Transportes, Comércio e Tu-
rismo, de 31 de Julho de 1987, foram designados os seguintes 
funcionários para a cOnetituição do juri do concurso para 
preenchimento de vagas de escriturários-dactilógrafos de 
2. classe do quadro de pessoal da Secretaria-Geral do 
Ministério dos Transportes, Comércio e Turismo, a  que 
se refere o anúncio inserto no Boletim Oficial n° 20 de 
10 de Maio de 1987: 

Presidente: 

Cláudio Ramos Duarte, Director de Gabinete de Es-
tudos e Planeamento; 

Vogais: 

Imelda Borges Tavares, 1.0  oficial, interino e Maria 
Luisa Sena AfOnseca, escriturária-dactiló3rafa, 
principal; 

Secretário: 

Vera Helena da C. Barbosa, 3•0 oficial, interino. 

RECTIFICAÇÕES 

Por ter saído de forma inexacta no Eupiemerito ao 
Boletim Oãcial n.° 45/37, pápina 11, de 10 de Novím'ro, 
o daapoci:o do Camarada Ministro da Educação, de 18 de 
Agcsta, rclaconado com a contraiação  de Líd'a da Cori-
ceição Anahory Silva, novamente se publica a parte que 
interessa: 

Onde se lê: 

O presante contrato é válido por um ano a contar 
da data da sua publicação; 

Deve ler-se: 

O presente contrato é válido por um ano a contar 
de um de Outubro de 1987. 

Ao Estado de Cabo Verde: 

De 5 de Julho de 1975 a 30 de Maio 
de 1987 ........................11 10 26 

Total ............19 11 27 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 
Oficial n.° 44/87, página 700, o despacho do Camarada 
Ministro da Educação, de 29 de Agosto de 1987, relacionado 
com a coptratação de Marcos Ramos da Silva, novamente 
se publica a parte que interessa: 

Onde se lê: 

Marcos MartinsSilva; 

Deve ler-se: 

Marcos Ramos daSilva; 

Por ter saído de forma inexacta no Boletim Oficial 
n.° 32/87, de 8 de Agosto do corrente ano, o despacho do 
Camarada Ministro do Desenvolvimento Rural e Pesas, de 
19 de Outubro de 1987, respeitante a nomeação provisória 
de João Ramos de Carvalho, io cargo de o:e:ário semi-
-qualificado de 3.a classe, da Direcção-Geral da Extensão 
Rural, se rectifica o seguinte: 

Onde se lê: 

Operário semi-qualificado de 3.a classe da Direc-
ção-Geral da Extansão Rural 

Deve ler-se: 

Operário quahficado de 3.° classe da Direcção-
da Extensão Rural; 

Por ter saído de forma inexacta no Boletim Oficial 
n.° 32/87, de 8 de Agosto do corrente ano, o despacho do 
Camarada l'vuin:stro do Desenvolvimento Rural e Pescas, de 
19 cia Outubro de 1987, respeitante a nomeação provisória 
de Albino Pereira, no cargo de operário qualificado de 
3•0 classe, da Direcção-Geral da Extenção Rural, se recti-
fica o segninte: 

Onde se lê: 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 
Oficial n.° 31/87, de 1 de Acsto, a oatgern de tempo 
de serviço do chefe de secção da D;:ccã-Peral da Admi-
nistração, Local, novamente se ijubl:ca o seguinte: 

Deu-.-)acho do Camarada Director-Geral da Adminis-
tração Pública, por delegação do Camarada Secre-
tário de Estado cTla Administração Pública: 

De 22 de Julho de 1987: 

Orlando António dos Santos, chefe de secção, do quadro 
de pessoal da Direcção-Geral da Administração Local 
-conta, para efeitos de aposentaçãe, o seguinte tempo 
de serviço prestado ao Estado: 

À Administração Colonial Portuguesa: 

A M D 

Serviço militar ... ... ... ... ... ... - 4 22 
De 8 dê,  Outubro de 1968 a 2 de 

Setembro de 1970 ..................1 10 25 
De 26 de Janeiro de 1971 a 4 de 

Julho de 1975 ... ... ... ... ... ... 4 5 9 
Aumento de 1/5, nos termos do ar- 

tigo 435.° do Estatuto do Funcionalismo 1 4 5 

Operário qualificado de 3•a classe, da Direcção-
-Geral da Extensão Rural; 

Deve ler-se: 

Operário semi-qualificado de 3.' classe da Direc-
ção-Geral da Extensão Rural. 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 
Oficial n.° 43/87,  página 680, o despacho do Camarada 
Ministro da Educação de 26 de Setembro de 1987, relacio-
nado com a revalidação de Manuel Pina Gomes, novamente 
se publica a parte que interessa: 

Onde se lê: 

António Pina Gome 

Deve ler-se: 

Manuel Pina Gomes 

Por terem sidos publicados de forma inexactos no Boletim 
Oficial n.° 35/87, página 565, o despacho do Camarada 
Ministro da Educação de 8 de Julho de 1987, relacionado 
com revalidação de contrato de prestação de serviço, nova-
mente se publica a parte que interessa: 
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Onde se lê: 

Maria de Fátima Fortes Cruz Alves 
Celina Neves Ferreira Santos 

Deve ler-se: 

Maria de Fátima Fontes Cruz Ramos 

Celina Maria Neves Ferreira Santos 

DuirecçãoGeral da Administração Pública, na Praia, 26 

de Novembro de 1987.-0 Director-Geral, Ncel Monteiro 

de Sousa pinto. 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado 

Cartório Notarial da Região de i.,  Classe 
de S. Vicente 

Notário: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 

EXTRACO 

Certifico, narrativamente, que por escritura de 5 cl 
Outubro do corrente ano, foi lavrada de folhas 73; verso 
a 76, do livro de notas para escrituras diversas n.° 22 
deste Cartório. 'uma escritura de constituição de sociedaoe 
comercial por quotas:, de responsabilidade limitada,-Si 
mele Sociedade Industrial de Metalomecâflica e Electrici 
dade, Lim toda, entre António Jbaquim Duarte, Carlos Al-
berto Duarte e José António Nobre Ferreira, que rego nos 
termos constantes dos artigos seguintes: 

Artigo 1.0)  —A sociedade adopta a denominação 
«Simele», Siociedade Industrial de Metalomicâtitra e Electri 
cidade. Limitada. 

Artigo 2 °) - A sociedade tem a sua sede social na ci 
dade no Mindelo, em S. Vicente, podendo abrir delegaçóei' 
ou outras representações em qualquer ponto do país. 

Artigo 3.0)-0 objecto social da Sociedade é a elabora-
ção de projectos, execução e superintendência dos mesmos 
no âmbito de electricidade), electrónica, ar condicionado 
hidráulica, estruturas metálicas e tratamento de superfícies' 
podendo representar e dar assistência técnica a determinada 
categoria de instalaçtíes e equipamentos. 

Artigo 4 0) —A duração da sociedade é por tempo inde-

terminado. 

Artigo 5 0) —O capital social é de 1 000 fl0O (um mi-
lhão d'e escudos) correspondente à soma das quotas dos só-
cios: António Joaquim Duarte - 400 000S (quatrocentos mil 
escudos), Carlos Alberto Duarte - 306 000S (trez,ent's mil 

escudos) e José António Ferreira-300000$ (trezentos mi) 

escudos'). 

Artigo 6 ,1) -A cessão de quotas a terceiros é proibida 
sem o prévio consentimento da sociedade. Porém ela é lIvre 

entre os sócios. 

Parágrafo 1.1)-É reservado a sociedade o direito de 
preferência na cessão de quotas, o qual reverterá a favor 
dos sócios caso: a sociedade não quiser usar desse direito. 

Parágrafo 2.1)-0 sócio que desejar ceder a sua quota 
deverá comunicar a sua intenção à sociedade por carta re-
gistada com a antecedência de três meses. 

Artigo 7.0)-Os sócios poderão fazer à sociedade os 
suprimentos que se mostrarem necessários, nas condições 
que forem definidas em assembleia geral. 

Artigo 8.0)—A gerência da sociedade e sua representa-
ção em Juízo e fora dele, activa e passivamente, incumbe 
ao conselho de gerência eleitos pela assembleia geral. por 
períodos bienais. 

Parágrafo l.°) -0 conselho de gerência elegerá entre 
os gerentes um director que terá amplos poderes de gerên-

cia. 

Parágrafo 2 0) —0 director deverá conduzir as activi-
ddes da sociedade de acordo com que tiver por melhor 
com a observância das disposições dos estatutos e das di-
rectrizes do conselho de gerência. 

Artigo 9,0) Para obrigar a sociedade nos seus actos 
ou contratoi, são necessários as assinaturas de um membro 
do conselho de gerência e do director. 

Artigo 10.0) —No caso da ausência, doença ou impe-
mento de algum dos mencionados no artigo 9,0  lquele de-
verá passar uma procuração a um outro de confiança. 

Artigo 11 11 ) --É expressamepte proibido aos sócios obri 
gar a sociedade em fianças, abonações de letras de favot 
e demais actos ou contratos estranhos aos interesses da 
sociedade. 

Artigo 12 1) -As Assembleias Gerais serão convocadas 
pele Gerência por carta registada com aviso de recepção 
com a antecedência  mínima de 1 (um) mês, endereçada 
aos domicílios que constem nos registes da sociedade. 

Artigo 13 1) - Os balanços serão realizados anualmente 
e encerrados a 31 de Dezembro, devendo a  apresentação 
dos mesmos ter lugar até 31 de Março do ano subsequene 
aquele a que disserem respeito. 

Artigo 14.0) -Feitas as reservas legais, os lucros apu-
rados em cada ano serão distribuídos pelos sócios na 
proporção das suas quotas. 

Artigo 15.1) —A sociedade só se dissolve nos casos pre-
vistas na lei ou por acordo dos sócios, procedendo-se à par 
tilhâ conforme for acordado e por direito. 

Artigo 16 0) —Em caso de morte ou interdição de qual-
quer sócio, a sociedade continuará com os restantes e 
com os herdeiros d0 sócio falecido o interdito, salvo se 
estes prefirem afastar da sociedade. Neste caso receberao 

que se apurar pertencer-lhes e que ser-lhe-ão pago pela 
forma a combinar entre os sócios. 

Artigo 17 1) —0 ano social é o civil. 

Artigo 18:0)'_ Qualquer alteração do nacto sccal d(verá 
obedecer aos requisitos do artigo 41.1  da Lei das Socieda-
des por quotas. 

Artigo 19 1) - Em todos os casos omissos prevalecera o 
que for deliberado entre os sécios e as disposições da lei 
das sociedades por quotas. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de S. Vi-
cente:  em Mindelo, aos onze dias do mês de Novembro 
de mil novecentos e oitenta e sete:—() Notário. Jesónimo 
Ceecioso da Silva. 

(339) 
o 

Empresa de Aluguer de Automóveis Ld.° - ALUCAR 

CONVOCATÓRIA 

Nos termos legais e estatutários, são convocados todos 
os sócios da ALUCAR - Empresa de Aluguer de Au-
tomóveis, SARL, para se reunirem na sede social em S. Vi-
cente no próximo dia 7 de Dezembro pelas '20 horas, com 
a segninte erdem do dia: 

l.° Proceder à eleição da Mesa da Assembleia Geral 
e de Conselho da Adminstração. 

2.0  Proceder à eleição de um Conselho Fiscal ou, 
alternativamente, à desligação de um revisor 
de contas para fiscalização da administração, 
conforme estabelecido no artigo décimo segundo 
dos estatutos. 

No caso de a assembleia não poder por qualquer motivo 
funcionar na data acima indicada, fica a mesma reunião 
desde já convocada para o dia 14 do referido mês de De-
zembro, à mesma hora e no mesmo local. 

Mndelo em S. Vicente, 10 de Novembro de 1987.—A 

Gerência, Hermes Silva de Freitas Morazo: Segue-se o re- 

conhecimento. 
240) 
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